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"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA AASSOCIAçAO

COMUN|TÁRA E DOS COMERCIANTES DO BOÍÚ

JARDIM -ASCCOMBOJA."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária e dos

Comerciantes do Bom JardirÉ - ASCCOMBOJA, localizada na Rua Manoel Galdino,

2239, no bairro Granja Lisboa.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário
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JUSTIFICATIVA

A Associação Comunitária e dos Comerciantes do Bom Jardim -
ASCCOMBOJA, localizada na Rua Manoel Galdino, no 2239, no baino Granja Lisboa,

exerce relevante papel social, comunitário e econômico em nossa cidade e foi fundada

no ano de 2005.

A entidade desenvolve atividades voltadas para a promoção do bêm-

estar coletivo, a organização dos comerciantes locais, o estímulo ao

empreendedorismo, bem como a integração comunitária, promovendo eventos,

campanhas e ações de interesse social. Além disso, atua como ponte de diálogo entre

os moradorês, comerciantes e o poder público, contribuindo para a melhoria da

qualidadê de vida da população da região.

Oiante do exposto, é inegável a relevância das ações da

ASCCOMBOJA para o desenvolvimenlo local, a cidadania ativa e a organizaçâo social

do bairro Bom Jardim e adjacências, motivo pelo qual solicitamos o apoio dos nobres

pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Por todos os motivos expostos, pedimos pela aprovação da presente

proposta
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O reconhecimento da ASCCOMBOJA como entidade de utilidade

pública representa não apenas o justo reconhecimento aos relevantes serviços

prestados, mas também um importante passo para que a Associação possa ampliar

suas atividades, ter acesso a parcerias e convênios, fortalecendo ainda mais seu papel

transformador na comunidade.
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Fundada em 30 dejaneiro de 2005

AS'GGOMBOJAut I

I

I

i

i

I



,
)
)
I
)

)

I
)

)

)

)

I

I
I

?'C:í,c'ro dr RelM Crii dis 20sr0ar ür,úiá5
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4 S IE.§TATUl'O

CAPÍTIJLO I
DA DENOMINAÇÃqOETETOS E FrNS, E DURAÇÃO

ArL l" A Associação Comunitária e dos Comerciantes do Grande Bom Jardim,
Bom Jardim, firdâda em 30 de janeüo de 2005 é uma Associação Comlnitária com
sede na cid,de de Fortalez4 capital do Estado do Ceará, Rua Manoel Galdino, 2239,
Cq:. 60.54Ç120, Granja LisboE Fortaleza-Ceanâ.

CAPÍTT]LO tr - DAS FINALIDADES

t 7*-2o - Art- 2o A AssociaÉo Comunitiíria e dos Comerciantes do Grande Bom
r Jardi-o, tern por objetivo e fins: trabalhar pelas necessidades das comunidades em
, geral- represertando os seus associados perante entidades públicas e privadas fara
I exes:üção de seus objetivos como:

I .o I - 
^Wizr. 

e desenvolver agões para defesa, elevação e manutenção da qualidade de' i vida do ser humano e do meio ambiente ahavés das atiüdades de comunicação,
' I earca+n (profissional, especial, infantil, ambientat), habitação, trabalho, saúde,
' i segrrrança públic4 a infincia e adolescência, atendimento ao idoso, e outras qu€ possa, ,' garantir o desenvolvimento da comunidade.
,{
, tr - Não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de
, seu patrimônio sob nenhuma forma, bfu como nplica as subvenções e doações

recebidas-

I)c acordo cont o novo côdigo civil c a tei n" lO.gZSnOO3

Pnnantna ALrER^ÇÀo Esr^TUT^Rr^ D^ Assocr^Ç^o coMt NmÁRr^ E Dos
CoMERCIANTES DoGR^NDE BoM JARDIM _ AscCoMBoJA.

Em assembléia rcalizada cur 0l dc juúo de 2007, ficou clccidido que a associagão
comunitária c dos comcrciantes do Gtan<le Boru Jardim, pessoa juri«lica «te direito privado,
cujo Estâtuto teve seu prioeiro rcgistro efetuado em 30/0u2005, no caÍtório de registro ciül
das pessoas juridicas, cartório Morais correia, microfilmc no 3s07, passou a ter sua sede oa
Rua Manoel §alrlin6, 2239, Cep:60540 - 120 - Granja Lisboa, Forraleza-Ceará, inscrita no
CNPJ: 07.53 t.446i0001-91, com a referida alteração o estatuto passou a seguinte redra@:

Art 3" - A AsccoMBoJA, para a consecução de suas Íinnliclades, poderá strgerir,
promover, colaborar, gerenciar, llscalizar ou cxecutar ações c projetos visando: -

I - A criação de núcleos para integralizar e executar projeros sociais em todo o
município de Foíaleza e região metropolilana, inclusive atiavés da mobilização de
entidades govemamentais e organizrções não-governamentais, nacionais e
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CARTÔRIO IIOPN|S CO.RREIA.

r,rrcRoFtLMEN" 5 45 I
internacionais, podendo lirmar convênios para a obtenção de recursos fisico e
linanceiro.

II - Execução de programas de capacitação, qualilicação profissional do trabalhador e
inclusão de pessoa portadora de deficiência no mercaáo de trabalho atraves da &eã de
educação, do resgate de conhecimentos tradicionais, do artesanato, do saber cientifico,
da democratização e acesso a tecnologia de informação.

ftr - Promoção de geração de emprego e renda comunit&i4 através do ensino de
pniticas produtivas cooperativistas e associativas de valor cultural e/ou econômico.

fV - Fomento de açõe,s que contibuam pea manter üva a memória cultural popular
relacionada a usos, costumes e tradições da diversidade cu.lhral hrasilcira promoção
de arte e cultur4 defesa e conservaÉo do pAimônio histórico ou atÍstico do
mmicípio.

V - Promoção de intercámbio culhral com outras entidades cientificas de eosbo e de
desenvolvimento social oacionais e intemacionais" bem como o desenvolvimeoto de
estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias altemativag produção e
divulgação de informaçõcs e coúecimento técnicos e científicos.

Art 4o - A A§CCOMBOJA tratafti de promoção da assistência social às minoriX
exclúdas, desenvolvimento econômicq combate à pobreza, colaborando Das açõeg
preventivas e de assistência

I - Promoção gratulta da educação e da saride incluindo prevençâo de HIV - DST's e
consumo de drogas, na realizarÃo de campanhas, oficinas e palestas educativas.

II - Preserveção, defcsâ e conservaçtro do meio rmbiente e promoçIo do
desenvolvimento sustcnúvel

IIf - Promoç?Ío do voluntariado, de criação de estágios e colocação de üeinados no
mercado de trabalho.

lY - Expeimenlqão, não lucrativa, de 4ovos modelos sócio-produtivos e do sistema
altemalsvo de produçáo, comercio, emprego e credilo.

V - Promoção de direilos das pessoas poíadoras tle deficiência, dos direitos da
mulher e da càança, da pessoa idosa com o ampaÍo legal do estatuto da pessoa idos4
abrangendo todos os lermos da l.ei 9394 de 20 de Dezernbro de 1996, LDB Le
Direuizrs de Bases, assessoria juridica gratuita e combate a todo tipo
discriminação s exual, racial, social, retigioso, trabalho forçado e iníantil.
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;ffiffi,i,mv-
Vl - Prontoçào da étic4 da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e
de ouros valores universais.

VII - Promoção da educação infantil em creches.

PaÉgrafo Único: A Dedicação as atividades acima previstas conÍigura-se mediante a

execução direta de projetos, programas planos de ações correlatas, por meio da doação
de rccursos fisicos, humanos, e financeiros, através de linhas de créditos de
produção ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor publico que *uem em áreas afins-

@
,4

I,P

CAPTTULO III -DOS DIREITOS E DEYERES DOSÓüOS

que resida na respectiva comunidade há pelo menos um ano. ,,-)
II - são considerados sócios fimdadores todos aqueles çe participaram da sessão d"(Zy
ata de instalação e frudação da Associação, com residência fixa no Municipio d{!.' .
Fortaleza e região meüopolitana \-,lr ,/

/{'/
ArL 6o - São socios efeüvos as pes§o:ls fisicas (moradores) ou jurídicas' sem

impedimento legal que veúam a contribuir na execução de p§etos e na realizaçâo

dos objctivos da Associação.

ArL 7" - São sócios colaboradores, pessoas ÍIsicas ou jurÍdicas, sem impedimento

leg;al que venharir ê constnrir na execução de projetos e na realização dos objetivos da

Asscicra#o.

Aí. Eo - São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituições que se

dxtacaran por trÚalhos que se coadunem com os objetivos desta Àssociação.

AÍ1- y - Os associados de qualqucr categoria não respondem individualmentg

solidrária ou subsidiariamente pelas obrigações da Associação, nem pelos atos

praticados pelo presidenle, diretor executivo ou Conselho Fiscal.

parágraÍo Único: Â admissão de novos sócios de qualquer categoria sent deliberada

pela Diretoria Executiva, mediante proposta de sócios efetivos, podendo o nome

g

4
ffi

@i,

apresentado ser aprovado ou se houver impedimentos legais ser rejeitado, som

após a aprovação a ficha cadastral será efetivada. Em caso de rejeição caberá rec

assembléia geral convocada por 2/3 dos sócios efetivos somente para este fim.
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ArL 5o - A ASCCOMBOJA constitui-se de socios em numero ilimitado, os quais

seÉo das seguintes categorias, efetivos, frmdadores, colaboradores e benemáitos-

I - Poderão ser sócio, os maiores de 16 anos deüdamente registado ou.*ro"i"çao "9
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\rt. I0" - S§o direitos dos associados:

)' Ctiio le F,qshrt Ctrt tw lztsr lnvz
CÀRTÓRIO iUONAIS CORREIA
iuicRoFrLMEi\i. 6 45 |

I - Panicipar dc todas as atividadcs associativas.

Lt - Propor a criação e tomar paÍte em comissões e gruPos de trabalho, quando

designados para estas firnções.

III - Apresentar proposta, plbgramas e projetos de ação pra a Associação'

@-w
i/--@

-q

IV - Ter acesso a todos os livros de aaa)Íe7À contábil e fnanrcnir4 desde que

deüdamente em dia com suas obrigações estabtárias, bem como a todos os Pluros

reiatórios, prestações de contas e iesultados de auditmia indc'penderfe, m:diÚte
solicitação po. 

".cl.ito 
cortetrdo objetivos e 6:ralidades, com a dwida delibera@ pelo

Conselho Fiscal e Diraoria Executiva E se necessário pela Assembléia geral'

mediante convocação de 2/3 dos Associados. Sendo veado sê hower intenÉo de

dolo, contra a Associação ou qualquer de seus dirigentes. Ficando sua liberação a

cago do Ministério Prúblico, do juizado competente-

V - Votar e ser votado nas eleições, desde que esteja em dia com todas as obri

parágrzfo Único: Os direitos sociais previstos neste estauÍo são Pessoais'-e- ---inu-ansferíveis. lrt/'
ArL llo - São deveres dos Associados: 

t 
il

dB.)

Arí l2o - Considera-se falta grave, passivel de exclusão sem prévio aviso, pro

ou causar prejulzo moral ou material, agredir pessoalmente, verbalmente,

vocar

ã
Hà

-&
I - cumpú o Estatuto, respeitar seu§ dirigentes, observar e seguir os regimentos
'ntrl;nos, dehberarfis e resoluções da diretoria e Asembléia geral'

Íl - Coorx,lu para o descnvolvimento e maior prestigio da Associação e difiurdir seus

objaivos e N&es.

III - A1uÀar a As*ciação na execução de campaúas, ações e projetos'

IV * Nos at€ndimentos a comunidade.

V - Conüibuir para o desenvolvimenlo ÍIsico e financêiro da Associação'

(:APITULO íV - DAS PDNALIDAI)I,],S

ô
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Y - Altsar o Estagtto'

Parágra
o voto c,o

para esses

absoluta dos associados, ou com menos «le um terço nas convocações seguintes-

f Cad,ro d; fiqmo

CARÍÓRIO MOF

MtCROTILME I.l'

tás Êesíúei Júld&i

CÔRRÉI,\

451
C{,'d

Ars

)

paiarras de baixo calão, ou denegrir a imagem da Associação ou de qualquer de seus

dirigcntes.

I Considera-se falta grave passível de suspensão: Deixar de cumprir as obrigaçÔes

previstas neste Estaftto.

II - Considera-se falta grave passível de advertência H"ffi'trfiffitji#J:
ãi*a"*, ", 

fazer, praticar abuso de seus direitos para c

;;;"çã", o, Prá b"tt"fi"io PróPrio'

Á-w'

&

v-DA AD

AíL l3o - A ASCCOMBOJA seú adminisrada pela:

(ê-/

tr - Eleger os «lnrinistradores'

Itr - Destinrir os administradores'

ÍV - Admissão de novos sócios Efetivos' colaboradores e Beneméritos'

Yl - Ertingutr aAssociaçlto e a desatinação tlo patrimônio social'

Vlf -Trzw dos casos omissos e não previstos neste Estatuto'

fl,'

fo Primeiro: Para as deliberaçôes a que se referem os inc isostelVeexigido

ncorde de dois terços dos presentes à assemblêia, espec ialmente convocada

fins, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç ão, sem a malorla

' //z
2

I-AssembléiaGeral' q
tr - Diretoria E:reqrtiva

Itr - Conselho Fiscal

ArL 14o - A assembléia gerd é órgão *b"ryi^9i*ociação' sendo constihúda-"----'-'

por sóciosEfetiv* dtA**i";;'ãJJã"-*'" legalizados' \?"f
ArLlso-Competsprivativementeaassembtéiageral:(y

I - Apt*iaSo e aprov^fio do balanço anual 
'9 

demais relatórim frnanceiros do

svgÍcíçit arfiffiot, *""n#'iá" ili-at *u"uo para o novo exercício'raonovo€ÃErLriJ^,. 

6 V
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ArL 19.
assembléia Gerat Para
urlj segundo

coJas referentes a o<erclci

Art 160 - Para as deliberações a que se referem os incisos III e VI é exigido o voto de

çoncorde de todos os associados presentes a assembléia esPecialmente

paÍa este fim não podendo ela deliberar, em pnmel ra convocaçáo, sem a PreseÍlFde
todos os associados ou com menos de um terço nas convocações s€guintes'

r ."íj,a.i c,i h.i,Jiío Jlti C*; àls,la Jiyrkx

CAR iÓRIO I,iÔRÁIS CORRÉIA

\licitÔEl.ir,lFN' 5 45 I

Art l7o - As Assembléias gerais serão convocadas Pelo hesidente' Dre*oria

Executiva, Conselho .Fiscal 
oo po. r.r- quinto dos sócios efetivos'

ÂrL lEo - TeÉ direito ao voto nas Assembléias, todas a categorias de sócios Efetivos'

Beneméritos e Colaboradorei ; il *- oÁ iontribuições sociais h.í pelo moos

20 dias aates dart.aliz:4iáro damesrrta

A ASCCOMBOJÀ senl dirigida Pela diretoria E:tecúirra eleita em

um PerÍodo de l)4 (quatro) enog podendo

matrdâto consecutivo, desde que nâo tenha pr*icado atos

com a Associação, bem como nâo teúa deixado de

os aflteriores, deliberado pela assembléia geral.

I
parágnÍo Único: A Diretoria Executiva será constituida por um Presidente, um 'r /)
vio--Presiôoo.t;-, Io Tesoreiro,2o Tesoureiro' l'Secreúq 2à Secretario' ('4 *

ArL 2e - Os membros da Diretoria úo são rcsponsávcis pelas obrigações. de atos

constiarivos prartcados pot ãt-Uiot da Associação' sendo estes discutidos em g
asserrrbléragaal.

?*ágnÍoPrimeiro-osmembrosrtaDiretoriasãoSolidárioseresponsiveispelos
,;;;í;-r;"ú*", 'itt;" a" neo tumpti*ent'o tlos deveÍ€s impostos por lei pam

*güraro funcionarnen, noãtt da Assocíação' ainda que' polo estanrto' tais deveres

não cuban a todos eles'

ParágnloSegundo-ResponderásolidariamentecomaDiretoriaquem,comofim
de obter varú.agefi Para §! ou para outÍem' cfficoÍrer para â pralicâ de ato com a

úolação da Lei do Estatulo'

^rL 
2lo - Compete à 'Direloria Executiva:

i - ã*ra"rr..àirigir atividades gerais específicas a Associação'

La,

tr-CelebrarconvênioserealizarafiliaçãodaAssociação,áinsituições
igarfuaçOescongênereg por delegaçâo do presidente'

exclusos e ilícitos Para

Parágrafo Segunrlo: Â convocação da Âssembléia geral. far-se-á "" f:11,-d'
estatuto, garantindo o rm qr,"io ãà. 

"t*"iraot 
o <tireito de promover assembléia ffid

ílÍ-,y,

ainda concorrr-r a

s
§"



IC#,oro r'a Regulrn l]n,ll da Pessra Jui'idra

c^R1Óíilo tuíÓRÂls coRRElA
Mrcnoflri/rÊN" 5 4S ,í

lll - Rcpreseniar a Associaçâo clll cvcntos, calnpanhas' reuniões e de Atividades do

tntercsse da Associaçâo.

lv - Encamiúar anuaftnente aos sócios efetivos' relatórios de atividades e

demonshativos contábeis #ãÃ 'a"'i'itttuti'ut 
e de projetos' b"1 

-?^T:'*
parecer€s de auditores lrd"P#;í;' ê*t"1'" Fiscal' se este estiveÍ constrtuioo'

sobrc os balancetes e balanço anual'

v - Conratar, nom@r, licenciar, suspender e demitir fimcion&ios a&ninistrativos e

tecnicos.

YI - Elaborar e submeter aos efetivos o orçamento e plano de rúalho anual'

WI - Propor aos sócios efetivos a fusilo, incorporação e extinÉo da Associação'

observando'se o pÍes€ntc estatuto quanto a destinação de scu paÍrimônio' g

YIII - AdCufui, üenar ou graYar os bens imóveis da Associação mediante /

artorir:zrção expressa da assembléia geral'

fr - Elaborar o regimento intemo e o oÍganogÍama flmcional da Associação e

submete-lo a apreciação da assernbléia geral'

X - Convocsr o Conselho Fiscal, sempre quejulgr necessário'

XI - Exercer outras atribuições inerentes Íro cârgo, e nÍio preústas expr€ssanente

neste estznÍo mediarrts delegafio do Presidcnte-

p

ParágrrrÍo Primeiro: É V eaarl.]^ á qualquer membro da Diretoria ou a qualquer

associado praticar aos de liberdade às custas da Associação.

PzrágrzÍo Segundo: Seú da compeência do Vice-Presidente substituir o Presidente
ou Diretor Executivo em suas ausências e impedimentos, alem de auxi-liar na
aàrtÍrúfiação e asstmir todas as atribuições dos mesmos quando em exercicio e
assumir o cargo em caso de vacância ou renuncia, incontinente.

ArL 22o - Compeúe ao Presidcnte:

I - Represenw a Associação ativa e passivamente, judicial e extra-Judicial

fI - Cumprir e fazrr cumprir estc estatuto.

III - Presidir a Assembléia Ceral.

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria.
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V - Assinar -iurtlâmcnlc com o "l'esoureiro, cheques, notas fiscais' recibos' ordens de

pag,alncntos. colrtralos dc operações dc credito, convênios e outros títulos de créditos

\rl - Assinar as atâs das Assembléias Gerais e conespondências'

WI - Escolher os mernbros da Diretoria Executiva e Conselho f iscal

Wtr - Nomear diretores para desempeúar funções no fonbito social' culnrral' meio

ambiente, habitâção e outros.

AÍL 23" - Compete ao Vice'Presidente:

I - Substiurir o Presidmte em suas hlts§ ou ijopedimentos'

II - Ássmir o úardato em caso dc vacârcia ou rtnuncia' por perr'odo igual ao Bandato

PÍ€sid€nte-

m - Preü de Eodo geral, a sua Colaboraçii'o ao Presidcote'

?*âgrzfo Úaico: Fica clçÍEsso que erl caso de renuncia ou vacâucia de Presidente, o Vicc-

Presidente ao assumr a Presidência da Associação, preeocheÉ todos os cargos

disposiÉo ou vagos Por renuncia, úandono ou vacância

LrL ?Ao - Compete ao Primeiro Tcsoureiro:

q

| - Ajrrqã,JaÍ e antabüzar as conribuições dos associados' rcndas, utensílioc

donativos, mantendo em dia a esurituração'

It - Pag;u u coÍú.as atttoázadas pelo Presidente'

III - Apresentar relaórioo de receitas e despesas sempÍB que íorem solicitados.

IV - Assinar cheques e demais documentos de despesas juntamente com o Presidetrte.

Y - Aprexntar relaóio financeiro para ser subrnetido Assembléia Geral'

Vl - Apresenlar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal'

VII - Manter todo o numerário em estabelecimento de credito.

VIrl - Conservar sob sua guarda c responsabilidade os clocumentos relativos à

tesouraria.

fl

6At

Art. 25o - Compete ao Segundo Tesoureiro:
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| - Sutrstitrrir o ltrintciro l'csourciro cm suas faltas ou impedimentos'

II - Assrrnrir o lnandato eln caso de vacância ou renuncia' até seu término

Ifl - Prcstar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro'

Ail. 260 - Compete ao Primeiro Secretario:

I - Lavrar aes.

tr - Elaborar documentos.

ffi - Assinar conjuntâmente correspondências com o Presidente da Associação'

IV - Manter sob sua guarda os livros sociais'

V - Zelr pelos bens da Associação'

AnLZ7D - Compete ao Segundo §ecreterio:

I-SubstihriroPrimeiroSecetarioemsw§faltasouimPedimentos.

.II - Assumir o mandato ern caso de vac&rcia ou renunci4 até seu término-

Itr - Prestar de modo geral sua colaboração ao Primeiro Secretririo'

p*ágrúo Único: O Conselho Fiscal será composto de três membros ütulares, sendo

r., 1" 
-efdivo 

nomeado de Presidente e três suplentes eleitos uo mesmo dia da Diretoria

*ndo agresrlntaÀo em chapa conjunta'

Art- ltr - Compete ao Consclho Fiscal:

| - Fiscalizzr as despesas reali'zaÀas pela Diretoria.

lú - Exartrular os livros de Escrituraçâo da Associação.

lrl - Examinar o balâscete semestral apresentado pelo'l'esoueiro opinando a respeito.
w - Apreciar os balancetes e inventários que acompaúam o relatório an.rul d.
Diretoria.

V - Opinar sobre requisição e alienação de bcns.

\.I Convocar a Assembléia Geral, sempro que houver duvidas das des

,6'
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esclarccinrentos ncccssários. Ilnsaldar parecer formal sobre relatórios e demonstrações

coutábil financeira da Associação, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias'

Parágrafo Primeiro: O mândato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato

da Diretori4 tendo o direito de cassar ou a"rtitui.. pitetoria Executi va caso haja

motivo para tal

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância ou renuncia o mandato será assumido pelo

respectivo suplente.

Parágrafo Terceiro: A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por

omissâo no cumprimento à"'r.u" deveres é solidária' mas nela * :1i9::^1*b'
dissidente çe fizer consipar sua divergêocia em ata perante a Assembléia Geral'

PaÉgrafo Querto: O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos

iti"itÃ O" outros me,bros, salvo se com eles for conivente, ou se concorÍer pata a

prática do ato ou dolo.
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A1L 2y - o Patrimônio d8 AsccoMBoJA será constinrído por doações

pessoas fisicas e/ou juidicas de direito publico ou privado, nacionais ou estrangpinas.

I - Os bens patrimoniais serão representados por moveis, imóveis equipmentog
instala@s, mdérias pennanentes e saldo em dinheiro que possua ou venha a po$§rir,
bem como doações, legados, hcranças deixadas para a Associação, recurso§ e pelas
contribuições de qualquer natureza.

tr - O patrimônio da Associação só poderá ser alienadq hipotecado ou penhorado no
todo oúeÍn parte somente com expressa autorização dos associados em Asscmbléia
Geral.

m - constitui recursos financeiro da Associação: Auxilio financeiro de qualquer
origem e outros recursos que lhe forem destinados.

ó

IV - contribuições Íinanceira oriunda de convênios, acordos, contratos com pessoas
juridicas de direito publico ou privado, nacionais e intemacionais-

V _ Rendas decorrentes da exploração de bens próprios ou de prestação de serviços.

vI - como fonte para manutenção da Associaçâo são as contribuições dos associadoe doações diversas. -v"srvervvld \rvJ crü)vr

,..

CAPÍTT'LO VI. DO PATRI}íÔMO
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Aí. .10o - A Associaç§o não disíribuirá pare a Diretorir e r\ssociados, qualquer

parcela dc scu Patrimônro ou de suas ,".eitr. a titrrlo de lucro ott participaçâo dos

rcsultados .qócio. Ílnancciros.

eventuais doadores ou subventores.

de cada ano.

Paúgrafo Unico - A Associação não poderá receber qualquer tipo.de dt^f: : á
subvenção que possa comprometer sua independência a aúonomia perante os '--'':)A\

AÉ. 32o - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos

primeiros sessenta dias do J;*#;a"*"'utei" Geral' por anrilise de ryrovryão'

ArL 33o A ASCCOMBOJA não distribuirá eDEe seus Sôcios, C ooselheiros'

Diretores ou Doadores Eventuais, excedentes operacronais, brúos ou líguido+

diüdendos, bonificações, participações ou paÍcela de seu paimônio de acordo

Artjo, inciso Itr da resolução 3lll999'

Art. 34o - A ConÊetação Pessoel pcla Associação atravê de convàrio com
.*tôú*púbticasorrprivadasernnenhumahiÉteseaAssociaçãoincorreraemôous,

" oãõá-ri.lq seja diretamente ou indiretamente pela assução do respectivo

passi vo trabalhista Í€scisóÍio.

Ar1. 3So - A AsccoMBoJA integralmente suas Íend8s, recursos e eventual

.ãrra. ryrari(»al nâ numutÊnção e desenvolvimento dos seus objetivos

institrcionais no t€niÍório nacional'

ArL Xo - No caso de dissolução da aprovada a Extinção pela Assembléia Geral'

ogrlv<*úa especialmente Para este Íim, nos termos do artigo 15, proceder-sê'á ao

levanr2mento de scu palrimônio que obrigatoriamento será destinado a ourÀ§

instituiçoes legalmenlc @nstituÍdas sem lins lrrcralivos e econômicas que tcúam
objaivos scrciais seinelhantes, devidarnente registradas no CNAS-

ArL 37o - A ASCCOMBOJA adourá prálicas de gestão arlministrativas, necess:üias

e suíicientes a coibir a obtenção de lirrrna individual ou coletiva de bcneflcios ou
y?Út:6,gflns pess<-rais, em dccorrência r.la participação no rcspectivo processo decisório.

Arü 38o. O Conselho liscal ou órgâo equivalente terá comp€tência para opinar
sobre os relatórios de desempeúo Íinanceiro e contábil e sobre as operaçõe

4
v)

patrimoniais realizados emilindo parcceÍes paÍa os organismos superiores
Associação.

CAPÍTULO VII - DO REGIME FINANCEIRO

AÍL 3lo - (J exercicio financeiro da Associação encerrar-se-á no dia 3l at W'*'A'o ffi

&
!$

dà,
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/\ rt. 39o - Na hipÓtese de perda de registro do Conselho Nacional de Assistência
Social - CNÀS pela Associaçâo, ,", ã..*o patrimonial atlquiriclo com recursos
públicos durante o período em que perdurou o registrq seiá destinado a outra
Associação congênere, preferencialmente que teúa e mesmo objetivo social.

Art. 40o - A Associaçâo poderá contar com a mão-de-obra de terceiros, no servlço

voluntário, e ainda celebrar convênios na terceirização de mão'de-ob'ra obseryando as

leis do Ministério do Trabalho.

ÀrL 4lo - A Associação observará as nonnÍ§ de presta$o de contas gue

determinarão no mínimo:
I - A observância dos principios fundamentais de contabilidade e das normas

brasileiras de contabi lidade.
II - Que se dê publicamente Por qualquer meio eficaz no encerrÍrmento do exercício

fiscaf ao rehtàrio e atividades i das demonstrações financeiras da Associação'

incluindo-se as certidões negativas de debito junto ao INSS e FGTS e outroq

colocando.se a disposição nÃ assembléias gerais dwidameate convocadas para tal

extemos independentes, se for
origem pública, recebida Pe
será feita conforme determina

ArA 420 - A Diretorira e conselho Fiscal da AsccoMBoJA, tení o Eândâto dc

quâtro (04) anos, podendo ser reeleitos-

AtL 43o - SeÉ eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos.

I - O voto será direto e §€creto.

tr - Havendo empatÊ entre as chapas, seú resolvido através de novas eleições, a qual

oc<>neú 02 (dois) dias após a primeira.

tII - Em caso de concorrer uma única CIIAPA, será eleita com a maioria simples dos
votos obedecendo os dispostos do Aí, l5o,

fim e aprovada pelo Presidente do Conselho Fiscal.

Itr - A realização de auditoria' inclusive por arditores

o caso, da aplicação dos evenfuais Íecursos e bens de

oryaniryóes da Sociedade Ciül de interesse público

puagnf" único do Arú 70o da Constituição Federal'

CAPiTUI.O \rltr - DO PROCESSO ELETTORAL

=M

@
,8,l

fV - Poderão Concorrer ás Dleições os candidatos que se inscreverem em chapa para
concorrerçm a dtctoria e o conselho fiiscal os associados que estiverem em pleno
gozo de seus direitos e deveres estatutrírios, que teúam participado ai rzr),V
Assembléias Extraordinárias e 04 Assembléias or«tiniárias no períodó de 04 anosYh*
antes do pleito eleitoral e 04 Assembléias Gerais Extraordinrírias. L'/{
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V - A eleição seni convocada pela Assembléia (ieral com antccedência de 3O dias

anles do plcito eleitoral, para que no prazo cle 05 dias possa ser apreciada 
-.e

honiologada a chap4 atraves de 
-pOlfrfl, 

fixado na se«le da Associação em locals

püblicos e lido nas reuniões, assembléias gerais ordinárias e extraordinárias'

Conselho Fiscal, que se candidatar a caÍgo L'-it:-":,i
Municipal, Estadual ou Federal, deverá afastar-se :u

e eleito'será afastado definitivamente' assumindo seu

VItr - Podeú concotrer ao cargo para a Diretoria Exectrtiva e 
-Cooselh. 

q

*ã"a" ern pteno gozo de .ú á""t"t estatutrírios e obrigações soctat

associado h.i pelo menos 0l ano na Associação'

X - As medidas transitorias a que se impuser a Direloria

confqmidade coÍn as respectivas atribui$es devcú ser

rlcrt^r" fixaÃanz de daAssociação, em locais públicos'

VI - O membro da Diretoria e

podcres públicos do legislativo
dias antes do pleito. No caso d
suplente

VfI - Para concorÍer ao cargo executivo de "hesidente" da Associação, só Pderá

coocoirei o sócio em pleno gozo de seus deveres estahÍá'rios, em dia coln suâs

obrigações sociais ate 06 meses antes do Pleito eleitoral, e que, seja residente na

Comrmidade de acordo com seus limites, residente há mais ds 2 anos, e nascido

Estado do Ceara'.

Fiscal todo
s e gue seja

e o Conselho Fiscal em

divulgado por meio de

)ü - A Dirctoria da Associação, reunir-se-á ordinariamente trimestralmente por atro'

por anvocarrão do residente .

xII - A Assembléia Geral da Associação será convocada ordinariamente 0l (uma vez)

por ano para a aprovacf,o e apreciaçÍto dos balancetes e relatórios das atiüdades,

podendo ier convocaàa extraordinariamente semPre que for necessário pela Diretoria
e guanúndo l/5 dos associados'

xIÍI - A mesa eleitoral será constituida por (01) um Presidente; Primeiro e Segundo

mesário; 02 (dois) Secrelários e 0l (um) suplente, escolhido pela Diretoria ügente
aprecíada em Assembléia Geral pelo menos 05 (cinco) dias antes do pleito eleitoral.

sua organização, adrninistração, funcionamento e competência previstas na legislação
vigente e em seu regimcnúo intemo.

I
I

D(-ovalord,.contribuiçõessociaisserádeliberadopelaAssenrbléiaGeral,por
indicação da Diretoria e Conselho Fiscal'

,6
@/
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Art. 44o - Os Departamentos da ASCCOMRO.TÀ, funcionarão com G
auxiliares de execução das atividades e seus Diretores serão escolhidos
Presidente, respeitada a competência dos poderes da Federação:

Art. 45o - Constituem os Departamentos da Associação:

CAPITUL lx- DO§ DEP^R,TÀME,N'tOS

[ - Teçnico

ll - Propagmda de Marketing

Itr - Credilo Solidario

ÍV - Panrimonio

V - Relaçõts Publicas

Prrígnfo Úoico: O mandao de cada Diretor de DepaÍtaEedos, coincidiÍá

&

$
oaodtu da Diretoria Executiva e a do Consclho Fiscal' não Podendo exerrcer mals de

rrm cargo ente as Diretorias.

AtL úo - Considera-se faltz grave, passível

mot-al ou material para a Associaçáo'

de exclusão, ptovocar ou cau§ar prcjuízo

A11L 47o - É erpressaoe,rte proibido fazer uso do cargo que ocupa em benellcio

pr@o, b$ czrrúo o uso da denominação social eD ato§ qrle envolvtm a

AsccoMBOJÀ em ob,rigações relativas a negócios esbarüos ao seu objetivo social,

eprx;,idmantr- aprestação de avais, endossos, Íianças e caução de favor'

Art. 4P - O presente Estâtuto foi aprovado por aclamação pelos membms da

Direwna Executiva, do conselho Fiscal e seus associados presentes na Assembléia

Geral Extraordinlana e estará em vigrr a partir da averbação enr cartório de RegisUo

Êspecial conforme determina a l,ei 10.406 de l0 tlc Janciro de 2002, artigos 52 a ól

do novo Código Civil Ilrasilciro e os casos ornissos reste llstatuto permanecerá

vigor o anrcrior.
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Brasileira
Autônomo
Bom Jardim

I'RF,SIDENTE
Francisco Olivcira Rocha
Divorciado
Rua Descarte Brrg4 7 54

60.540-090
1.0 .561 / SSP-BA

VICE-PRESDENTE
Nome: JoeéEvendro dos Sântos

EsradoCivil: Cncado
Hcrtço: Rua Descarte Braga, 780

ceP: 60.54S.090
Rc B': 9?002491675 / SSP€E

CPF t" 039.085.775-00

Naciqrelidadc: Brasileira
Profssâo: lvtecânico
Bairro: Bom Jardim

CPFI': 123 09.783-72

Nrioúâlidadq BrasileiÍa
prcfts,5: Prof€s§ore

BâiÍm: Boo Jardim

cPFnl 013.128.623-43

Nomc:

Eltàdo Ciül
Endelcço;

ccp:

RG n":

Assi!dllIf

Nacionalidadc

Profissão:

Bairro:

l.SD,CRETÁRIÀ
N@s Tetiror de Ccte Lourenço

tstarto Civil: Cgsada

EDdtGço: RIra Ma$cl Gãlclin'2241

60.540-r20
2ú1002028r'.59-2\iÀI'SSP{E
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RG g":

ArsirúlÍ&

? SEcRETÁRro
Noús Pdo Séryio dor SaDtos Fcrreirâ

Estrdo Ciül: Casado

E!d.ÍE o: Rua frârk Sinatra, 166

Nrciomliddc

Pm6ssto:

Brino;

Brasileira
Àutôoomo
gqnn JaIítiÍn

C-ql

RGE:

A.6siD.aura:

ó0

I

Av. Gal. Oúrio de Paiva, 7732, AP 05

(fi.720-620

SP.C

425.915.203-30

Brasileira

Fuocionirio Público
Mruricipal
Siqueira 2

I" TE§OUREIRO
Nosre: Jooá LbMr dr Silvr
Esbdo Ciül: Casâdo

Nasionalidadc:

Pro6ssão:

tlailrolÊ,.&'rqp,

(ip,
RO n':

ÁssiDalura

93

0

242

0J 5l,v
Cl'P n" 3 t 0. 147.7 I l- 15
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Nome:

Estado Ciüi
Endereço:

cep:

RG n':

ÁssiIlatrtr's:

A-rsináÍ'ê

Nacionálidade:

Profissâo:

Baino:

$rasíleira
Comerciante
Bom Jardim

320.738.79349

Brasileira
Diarista

BomJardim

R e Maria dos Santos
Solteira
Rua Luciano Lyra, 1037
60.000{00
97@2517216 / SSP_CE

CONSELHO F'ISCAL
1.I\TEMBRO ETETTVO

Nomq Mrrir Brisrmar Becehr dc Lima
EstedoCivrl: Divorciada
Eldncço: Rga fhscarte Braga, 754

Ccp: 60.5,t&090
RG a1 9l0l20l I163 / SSPCE

CPF n"i

Nriorâlid.ds

Profssão:

Beino:

CPF n':

CPF ro:

CPF n':

Naciomlidadp:

lrofisslo:

llaino:

Nacioulidado:

Profts,o:

Baino:

14L755.543-53

Brasilein
Costurcira

Bom Jardim

370.1t9.87344

Brasilcira
Aposeatado

Bom Jardim

Ilrasileira
Estudüte

Bom Jardim

2. MElt8RoErrrrvo
Nonc: Mrie Delh Àbrcu SamPaio

Eode Civril: Crcadz

Eod.tçço: R1a Barra lvíansa 298
c..?:. 60.540-060
RGoi lUU63 ISSP-PA
Assittátra:

3.MEMBROErjEÍIvO
llooc João Bcco Dias

Ê& Civílt C'<tlo

Nrioodi&dc:

Profisslo:

Baino:

Rna Manoel Galdi,n.o, 2421
@.sN-120
9sou)]8t679 I SSP-CE

I"MEMBRO SUPLENTT
Noí)e: Aodré Luir A*újo
EsradoCiúl: SôltÊiÍo

FtÀerc+o: Rua Manoel Caldino,2446

ccp:

RG !':
AsrirEura:

60.540-120
7276 /SSP-CÍ) (lPf n' 0l1.489.333-01

Wâqa:
Cq
RGf:
Assi!úr.ô;

tss.u.2et_72@l



!!:yl a R{§fo Cüd dtr pesra Jrúra
CÀRIORIO I,IORAIS CORREIÁ
',,tCR0Flrr\.íÊM S 4S Í

2. MEMBRO SUPLENTE
Nomc:

Eslâdo Civil

Endercro:

cep:

RG nl
Assinatura:

.Imô Ailton pereira

C-asado

Rua Vitória, 270 -Nova Residência

60.000-000

9800225t 125 / SSP-CE CPF nó 016.233.67-55

Nacionú-drdc: Brasileira
Plofss5: PedreiÍo
Baino; Bom Jardim

CPF uo: 6E7.4r'.1.373-20

Fortalez4 0l de jrmbo de 2AO7

TÍAIEl !JNAL ÓE JUSTtÇA
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I
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3" MEIvBRo Suptrrvrn
Nome: José Meuricio pereirs
Esta<b Ciül: Cq<*t6
Eadereço: Rua Vitóri4 172 -Nova Residência

c.p: 60.000{00
11972345-0 / SSP

r+íGÉrl, lÁRiÀ ÂFAÚJO UüA|S A . 06.i?h
sfw l€É|tr

TVIA MÂRIÁ
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a
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o{rdiÍ{to úoRA,s coRRE!À 4' oFlclo

Alt. 2006
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Nsob
slTl

Emolumen
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Nâcionalidadc. BraSileira
Profissâo: Pedreiro

Baino: Bom Íardim

RG ni
Assinma
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RÉPÚBLICA FEDÉRÁTIVA DO BRA
,t'oFlclo oE ÍiloTAS ' 2' RTOPJ

COMARCA OÊ FORTALEZA - ESÍAOO OO CEARÁ

TA8ÉLIÃI ÂNGELA MÂRIA ARÂÚJO MORAIS CORRÉIA

stL

Rrrt Môjor Fsê.rndo, r'.7§0. Cânlrô - aôrtátczá - Carrá ,

Ê-h!N: mo.âlicoaalâOrnorriscoÍrà..con bí

cEP 60025-too - P ax.{85) 1512 «r0
cNP.r: 06.573.0001000!á7

REG ISTR() PARA FINS DF, PUBLICIDA-DE E

EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

Reoistro no 25E83

CeniÍico e dou fé que rêcebi o documento em papel com 1 (uma) página, foi apresentado êm

A7 O1/2025, o qual foi protocolado e registrado sob no 256E3 em O7lO1l2O25 ê avetü.do à

margêm do registro sob n. 3507, no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Livro A) deste

Cartório do 40 Oficio de Notas e 2o Registro de TÍtulos e Documêntos e Pessoas JurÍdicas da

Comarca de Fortaleza, CNPJ 06.573.000/0001-67, na presente data.

Natureza: EDITAL OE CONVOCAçÂO

apr.§ont nr.: assoclAçÃo coÍ{uNrÍARIA E Dos CoIIERCIANTES DO GRANDE BO'í JARDIM CNPJ

o7 -531-416t0O0141

F oía 07 de janeiro de 2025
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f Câlfo e ReS[o oul das hloas Juldic.r

CáRÍÔRIO HORAIS CORREIÂ

RÊ0SÍRA00 25893
EDITAL DE convoczrÇo" 

rn *àâi?*lMrlr-rjÍ^ (iL.RÂr. ÊXrRAoRor^rÁRre r

O pres,dg61. 
da Associacã

Jardim no ,"" ;;;.Tt 
comunitária ê dos comêrcianrê! do cÍândo Bom

em assemuéia n* **"'o''çóes 
convoca a todos os associados a s€ reunirem

no 2239, ,",* ã*r"",aordinária 
e ordinária, no endên

hores do dia 20 de fer"r"iroo 
' cEP: 60 540-'12t,"^"i;rf :J:Jffi::'l:1:

de 2024, a Íim de tratarem dâ seguintê ordem do dia:

. Proposta da ReÍorma Estatutária.o Eleição e posse da Diretoria Geral e Conselho fiscal

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2024.

Presidente

d,,

\

#Ç
@
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Este ceítificado é paÍte

Tabell! S

certifco e dou fé que recebi o doc,,mento êm paper com 16 (dezêsseis) páginas. rioi apresentado êmc7t01/2025' o guar Íoi protocorado 
" ,,"girdi;-;;' nJ ,*ro em ortolr2ozs e aveÍbado àmargêm do registro sob no 3507, no- atr- o" *"no,ã 

",r,, 
0", pessoas Jurídicas (Livro A) desteCanório do 4o oficio o" *o,?:-"--?" n"gi.tro o"- iitrtor" " oo"rr.ntos e pessoas Jurídicas daComarca de Forrateza, CNpJ 06.523.000/0oOrii, 
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1_1'5'"Jr" Estaturária da Associação Comunitária e dos comerciantes doGrande Bom Jardim com
rt,lanoer caiorl,-'nl ";t seoe no município de Fortaleza Estado do Ceará na Rua

:r:::]T^*,""i,."n,lino.off :.^:',.,J,ilh:::?"Eif r,:.ri:#:,Í;:tuartono Morais correia sob n1 3507 em J"rr'ããliroer2005, resotve atterar seuEstatuto Social conforme Ata de Assemuteia extr"oro,riar,., realizada em zotozzoz.,segue Reforma com a nova reestruturaÉo e consolidação.

tÉ

(-â

6

clpiruto r

Denominação, sede e finalidade
I CâíÚno * Rel$o CM dõ Pesoa§ lúdices

i;mtôno ucnrs connrn

RÊosmAoo 2 588 6
Art 10' A Associação com.unitária e dos comercíantes do Grande Bom Jardim,tundâdê em 30/01/2005, ê uma e"io"o" iir,i-*, íins lucÍâtivos e objetivosfilantrópicos, essencialmente instrutiva, assistencia-e beneÍcentê, por tempo c,eduraçeo indeterminada, com sede no município de FoÉatêza, Estado do Ceerá nâ RuaManoel Gatdino, no 2239, baino Granja fi.ú., ólp, e0.540_120.

AÉ' 20 No desenvorvimento de suas atividades, a instituiçáo Associaçãocomunitária e dos comerciantes do Grande e;il"roir, nãoÍarádiscriminação
de cor, sexo, nacionalidade, credo político e religioso.

Art 30. Para a consecução de suas finaridades, a êntidade Assocaação comunitária
e do§ comeÍciantes do Grande Bom Jardim, cafentê poderá sugerir, pomover.
colaborar, c@rdenar, ou executar aÉes e projetos visando:

I - Promover a ASSISTENCTA soclAL, em todas as esferas da proteÉo social.
promovendo o amparo e a proteção, a criança, adolêscênte, jovens, adultos, idosos e
a Íamília, promoção da integração ao mercado de trabalho ás comunidades em
srtuaçáo de vulnerabilidade social, habilitação e reabilitação de pessoas portadorâs
de deficiência e sua integraçâo á vida comunitária;
ll - Promover a EDUCAçÃO, êm todas as esferas de atuaçáo, assegurando a
manutenÉo e o dêsenvolvimento do ensino êm seus diversos níveis, etapas e
modalidades por meio de ações dentro dos parâmetros legais e das normas
curriculares nacionais vigentes;
lll - Promover a SAÚOE, em todas as esíeras de atuaçáo, oferecendo servços de
saúde básica e p(imaúa, observando os parâmetros legais vrgentes;

lV - Criar outras entidades em oulras regióes do país e do €xtêrior, inclusive através
da mobilizaçáo de êntidades governam6ntais e organizaçôes nâo governamentais,

nacionais e internacionaig;
V - Executar pÍograma6 de capacitação, qualidade profissional do tíabalho e inclusâo

de pessoa portadora de deíiciência no mercado d€ lrabalho atravás da educação, da

educação inÍantil, do resgate de conhecimênto tradicional, do artesanato, do saber

científico, da democratizaçáo e acesso a tocnologia de informaçáo;



ffilãffiffiqHI
Vl t'trlnr,r\.Ítt grÀlÊ(Àrr rlê ltÀlurllx) â tôíltlrt { (\t}}t lÍlllrltn, alfrvar ílrl ânltnô rlâ prállcr!
ivt\lrúr\ it!r (\ \\l$r ,llrvi.rlnt à niüt.ttltvtt tra vnlÔí (:[lhtítl âlolt ltí]rrnóínlcí]t
Vlt h\ttlrrt\lâ! rr$1ci (luô (\rllrlllltât. pnÍn olanlâí vtvr n mamôfle culhlíal popttílí
,tÊlii\ rr\r\..rí}| (tr uil\i, t.tuhrtttet a lÍa(ltÇôôi í1, dlvÍ||iiílaílâ (iulhlrrl bíntllttít,
t\,\',,!\\\'í1(\ tlt ü1o rln t'rrllrrrn, rleíer{ e c(}íltoÍvaÇlo do prtílmônm hirlória, ou
rlll ril rÀ).

Vlll l\rsrlto\êr rt\lsl\'rn\trlo com enlldadar clanltítcar da antino a daranvolvim.nlo
sr§r.rl. r]r\:ronârr o intanr&cionnir, barn como dâiônvolvlmanlo da oatudo â pc{rguitár.
rtosrrnvülvr lor]to do tocnologle! âll6Ínallve!, pÍoduÇâo o drvulgrÇáo dc iníormaçócr
e Àllhcrlnlenlo tôct1iL.oE o cionllíicog.
lX .- fhsllrr s§rviço cducâcionais, danlro dor parâmolÍos lcgar! catabalâctdo!. §ía e
«Jwxr.do Íormal.

x - Exocuter sôMços de radiodlÍusào, dentro sonora, com tim d€ pÍoínov.Í etMdd.t
ânrst|cas, cullursis o ,iorn8llsticag, íavorecendo a inlegraçáo enlre o! mâmbÍos de

crrrnuntdadê
xl - FoÍtalêcor açõês, que sensibilize a populaçáo pere â que3táo ambl.nlrl.
oportunizando e gêr€çáo de postos de ocupaçâo, proíissionalizeÉo gaÍa € câtegoírs

de cstadorês (as) de reslduos sólidos urbânos.
xll - A Associsçto Comunltária e dos Comerclantes do Gnnde Bom J.rdiln, tará

como área de abrangência de sua§ atividadês 6m todo eslado. Podendo constÍuií,

reíomar operer nos programa do interesse social do Ministéno das Cldedês.

1111 - Apoiar, assessorSr e treinar pessoas e/ou oÍganizaçô€s voltadas psra a

roínoçào social das áreas mais csrentes da sociedad€ e des€nvohêf râbalhG

m rssronários ê voluntáriosi
xrv - Produzir, ãgregar, difundir informaçôes. desenvolver â êxâcuter píolctos $r.
atnFm as qr.pstóes ê temag de interesse para os indivíduos o as orgamzaçôa Ô
socdJacle crvrl e do govemo, no Brasil e no eíerior, ontÍE os quais píoglf8ínns Ô
geraÉo de trabalho e renda, micÍocrádito, 8Çõês do prevençáo o tratam€nlo dc

saude, êducaçâo, ctrltura, esporte, lazoÍ, saneamonto' hatÍtaçào' populaçib em

§úuação de nsCO, no BraSil e nO eíerior agsim como ,oínonlaÍ o d€S€nvolvcÍ pfopto

d€estudoepesquieas.atravég,taÍnbómdoprodaÉodê3rro3loíY§oooÚncarátordo
te'crnnzarâo,
Xv - píornoveí campanhas de anecadaçáo do fundos' gubhcaçõee' pertodcoc'

íevr§tas,hvros,etc,pÍa3lâÍsorviçodeintercrsopúbllcoorjprivadoerntormediarbonr
cultuíers de qualquaÍ tlpo. iníormaçôss ê dados pÍoduzdos atravós dâ A"oGi'C'o

Comunitárir c dot Com!Íclantüt do Orendo Bom Jrrdim' bGm como d€ a§$naluí'

e espeços vrítuarõ, d€ lua rede I produtos de drvulgaçâo' podendo erêíçtt'Í

ca netaahza$o dordô quo o pÍoduto de loda lua âllvdad€ oconóínlca r€voÍtâ

lntêgíâlmêntê par" 
" 

,aaitzaÉo do novoã pÍo1etos soclalS ou a conllnusçáo dG 1a

exl§tenles, b€Ín @Íno píôBtaÍ 6Ôrvlços d8 a!§â6roíla e co'l§ultoíta'

XVI-TrabalhaÍpe|allbgÍdôd€d€€xpÍersàodopoítââm6nto€dainíoímaçào,sob
toda§ a§ íormas do comunlcâçáo'
XVII - Eníatizar os principros âdoquadoô á Cultura do Íl§o 6 do humor' no tocantc a

Educação, Cultura e Crúsmo;
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I Csíóílo de Rstrto Cíulda pe*oo Jurtcas
OUTORIO TOflAIS CORREIA

RtGrsTRÁDo 2 5?rA 6

XJ,lll,;,lltlãflil:: l*".**ês dos arorês, comed,antes, cômicos, parhaços
- ,nternacronais, oro*or,oo11 

área lunlo a entidade congêneres de outros paÍses ou
xrx - promover a celebr 

por órgãos governamentais ou não governamentais;

estrângeiras, visando 
ação de convenio com instituiçôe. .ú',ilrr"", n*àjài, o,

rnfrcrmações; lo estabelecimento do inteÍcambio o" 
'orog;rr;. 

"
S;,Xil"lã.ii:'".t:X::'*ras com diversos sêrores da sociedade para a entidade
*or* Juã,ià]o;;J';;nt"ou" e colocsÇâo de oessoas no mercado c,e trabarho,tras formas de conlralação prevista em lei

Art' 40 - o cumprimento das.finaridades previstas no artigo anterior dar-se_á mediantea execução direta de pro,eto, ,r"nr#;:;;;.,i1 
"ço"" 

correlatas por meio dedoação de recursos físicos, humanãJiil#;,;r:inda pete presraçáo de serviçosintermediário de apoio as outras org"nir"ô"-a'üi-ri, rrortiros e a organização c,osetor público que etuem em áreas ãtna. 
, - -- --

T
L,

W

AÉ 50 - A AssociaÉo comunitária e dos comerciantes do Grande Bom Jardim.constitui-se de sócios em número itimitedo, 
".;;;;;;;" das seguintes caregorias:| - Fundadores, que são considerados socios tinoaàores aqueres gue participam daAssembleia de Fundação da Entidade, ...in.noà 

"i"údiva ata e comprometend*.se com suas finalidades;

CAPITULO II
Dos sócios

Parâgralo Único: A admissão de associado de qualquer cal€goÍia será realizda
medianúe pÍopostâ, 6em qualquor direito a tilularidade de quota er/ou íraçâo do
patnmônio da Associação, quer praEsnlo ou Íuluro, subm€t6ndo a aprovaçâo da
Direioria , gue obssrvará os seguintes cÍitát)6:
| - ApÍesêntar a údula de idontidad€, a no caso de menor d€ d€zoito anos,
aulorz-açâo dos pars ou responsàvers;
ll - Concordar @m o píssBnte estatuto, o €xpr€ssar enr sua atuaçáo na Entidadê e
lora dela, os principioa n6l€ definidos;
lll- Ter idoneidade ínoral e reputaçáo ilibada;
lV - Em caso de associado crnlíibuint€. as§umií o compromisso de tronrar
pontualmente @m as contÍibuiÉes associaÚvas.

ll --cotaboradores, que são considerados sócios @raboradores. pessoas Íísrcas oujurídicas, sem impêdimento regar que venham a oferecer apoio material e/oupíestaÉo de serviço na execuçâo de poeto e rearizaçáo dos objefivqs oa entidaoe
eín caráer eventual.
lv - Beneméritoa, que são considerados sócios beneméritos pessoas fisicas ouinstituí@s que confeÍir esta distinção, espontaneamento ou por proposta de Diretoria,
em virtude dos relevantes serviços prestados à entidado, passivais de recebimento ou
em issáo de certiricaçó€s.

M
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I Cmft dc ReE to onl 6 P€nos Jú6ca
CTRTORO TORAIS CORRETA

Art. 60 - São direlos dos associados. RÊ0tsÍpr00 2 0 a a S
- I _ pa iclpar de lodas as atividades associalivas.ll - Propor a criação e t

desisnados o"r" u."", ,"?l::9ffi;"comissôes e srupos de trabatho, suando
lll - Apresentar proposta, programas e pro.ietos de ac 

_
Comunitária e dos Comercir.r..l^-.I_-"1]:u§_ue açao para enlidade As3ocieÉo
rv - rer a@sso a,ooo" o.tl1li"" 

;. d;;L;To Fara enltdade As3ocieçi

ospranos,reratorios,pllilü::::::H"..:,.Tff ::;H j:,fi ;I[il,"rilf".
§ io. Nenhum essociado
tenha sido legitimamente rpoderá 

ser impedido de exeÍcer direito ou funçáo que lhe
estatuto 

:onferido, salvo nos casos e pela Íorma pr"riJã. r"ã,no

h,

a,

§ f. Os associados têm direit::.iguais e a quatidade de associado é intransmissí\,et,úo havendo quetquer possibitiãade d; i;;ilLH por atienação, doaçáo ouherança, extinguindo-se os_direitos *. 
";;;';J]*"oo ou a tiquidação dapessoa jurídica <la Associação.

Art 70. São deveres dos associados:
I - Ob§ervar o Estatuto, regurarmente, regimento, derib€rações e resoruções dosórgâos da sociedade;
ll - cooperar pâra o dêsenvorvimênto e maior prestígio do projelo ê difundir sêusobjetivos e ações;

Att 89 - Os associados qualguer que seja sua categoria, não respoÍtdêmindividualmente, soridaria ou subsidiariamente peras obrigaÉes da ontidâde. nompeíos ato6 praticados pela Diretoria.

AÍü 9c - considera-se Íarta gÍavê, passÍver de êxcrusào, pÍov@ar ou causaí pr€ruÉo
moral, malerÉl para a Associação ou iníringir qualquer rêgra osfatutáíia.

6

?arágrato Único - O órgão quo decÍ61âr a exclusáo do assoctado caberá sempre
recxrso Íundaínentado à Ass6mblaia G6Íal, no pÍazo d6 15 (quinzo) dias da
coínunicaçáo da decisáo ao associado excluido, por m6io d€ Í€qu€Íim€nto escÍito
enóeíeçado eo Presidente da Drretoria

AÍL 10 - A demissáo dê aBaocaado re dá por livÍe ê oôpontânoa vontad€ do m6amo,
por manifestação expresôa, E€m que tal ato luÍidrco dô daÍ€rto a quatqu€í oxigência
por parte da AEsoclaÉo.

capiruuo ur
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Dos orgãos dâ Edministraçào

Àrt 1 1- A AssociaÇão Comunitária e dos Comerciantes do Grande Bom Jardim,
3srà admtnistrado por:

I -A§sembleta Geral;

ll- Diretoria Geral.

lll -Conselho Frscal;

I
I Cffim de Reg$í! Cftild.§ Pts§o'§ JuíÍdÍxÉ

cARrôflonofAscoR^* 2 6E 6 5
Seção I

Assembleia Geral

Àrt. 12 - A Assembleia Geral é órgâo Máximo da Associação comunitáÍia e do§
comerciantes do Grande Bom Jardim, constituído peros sócios eíetivos.

ArL 13 - A Assembleia Geral será ordinária e extraordinária.

PaÉgrafo Único: A Assembleia Geral ordinária e extraordinária poderá ser
cumulativamente convocada e realizada no mesmo local, data e hora. instrumentada
em ata única.

ArL 14 - A Assemblêia Gerel realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, ou
extraordinariamente, quando convocada, para:
I - §reciação e aprovaçáo do balanço anual, aprovação das contes de enüdâde ê
demais relatórios Íinanceiros do exercício anterior e orçâmento do plano anual de
úabalho para o novo exercício;
ll - EteíÉo ou clestituiÉo dos administradores;
lll- €bi@o e Nomeação ou destituiÉo dos membros dos membros da Dirêção e
Frscal.

lV - Delibêíar sobre a admissão e exclusão de associados. colaboradoÍes e
beneméritos,
V - De{iberar sobre a ÍêfoÍma EstatuláÍia e aprovação do regimonto interno;
Vl - DelibeÍar sobre â extinçáo da associaçlo ê a d€stinaçâo do patÍimônio sooal
Íemanescante;
Vll - Decidir sobre a conveniéncia de alienar, transrgrr, hipolgcar ou peÍmutaí bêns
patfimontsi6;
Vltl - Delibeíar sobíe casos omrssoa s náo prsvislos nosto estatuto

§1" Â.s dehberações da Assembleia Gera que visar a reíorma do Eslatulo Social, a
destituiÉo do6 DiíetoÍe8 ou a excluaáo de um EBÍão válidas com os votos do z/3(dois
teÍçôs) dos associado6 píasentês, ficando o PÍôsidsnlo da reuniào com o diroito ao
voto de qualideds em caso de ompatê.

Dç,
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§20 0 quórum de deliberaÉo 

Tj":. matérias previsras no Ar. 14 caput é da maioria
Ê:ilffi 

dos associados, se não h"r;;;;Ir; J.p""i"r deÍinido, nos rermos do

Art.-ls - As Assembleia Gerais serão convocadas oe
lgao 

oa administração, pero conseÀo-il;;#o Presidente, ou por quatquer

;,t .[.:;ffi'J os a ssoci ados 
"'' o L;;;;§:ili:::ffi il:""":ilt;f JI

PaÉgrafo único: A convo
se_áàtraveso".oiüi'"#T:.1,?:XT['il?1ff 

;:il:.ilJ.:ffi ::.nL.*sócios, com antecedência mínima .; tilü# #$ *",..
Art 16 ' o quórum exigido-para a instaração da Assembreia Gerar é de no mínímometâde dos associados, se.não houvã;;;;;"T;rente de associados para arnstalação da Assembleia o início dos tràLffi;"* ,anta minutos após o primerrohorário com o número de associados presentes.

r.VJ

ffi

PaÉgrafo único - Somente terá direito ao voto nas Ass€mbreias, o§ brasireiro§ natosou naturalizados há mais de dez anos.

Seçâo ll
OiretoÍia

AtL 17 ' A Diretoriâ Gerar será constituída por um presidente, um Mce-presideÍrte,um Secretário e um Tesoureiro
Parágrafo Único: Não ooderá haver parentesco enlre os membros da Dirêtonã êConeeho Fiscal, até o terc€iÍo grau e côniuge.

11rl : 
A AssociaÉo Comunitária e dos Com.rclrntos do Grande Bom Jardim,será dirigrcto gera diretorra gerar ereita em â§sambreia g€rar, pâra um período de 04(quatro) anos, @endo ser reerêita s.mpre que nece'ssário, devendo e ebiçáo eposs€ acontecer no dia do téÍmino do mendalo'da Dirêtofla antertor.

§ 1o A administíaÉo caberá ao presidenr., s na farta deste ao vice-presid€nrô, e casoeste não possa assumir, o presidente poderá nomear um procuÍadoí paía quê orepÍe€ênte peÍa exeícêr podôÍes especiíicos om nom€ da entided€, modrant€rnstrumento legal e com pÍazo dôlerminado que náo ultÍapasso 30 (tíinta) diagperdendo o eíeito regar o in§trumanto que rivar sua data exc€d.ndo-o pra:o oãmãndalo da ctiÍetoÍia

\

§

)
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§ 2o. Os membros da Diretoria ou Conselho Fiscal da entidade que se candidatar a

Lrgo etetivo (municipal, estadual ou Íederat) será aÍastado de seu cargo ate gue

o"o-u" " 
reÍerida eleição, e no caso de eleito, será afastado definitivamente, cabendo

á Diretona eleger seu substituto, o qual assumirá as funçoes alé o final do mandalo'

§3o - Na hipótese de vacância definitiva de qualquer cargo da Diretoria Executtva ou

ão consetho fiscal, o Presidente ou qualquer dos associados, poderá eÃnvorer a

assembleia Geral Extraordinária para tal Íim, e elegerá o substitulo pelo tempo gue

faltar para o cumprimento do mandato do substituído'

k

p

§4o-ocorrendorenúnciacoletivadaDiretoriaeConselhoFiscal'eloudequalquer
ãutro órgáo eletivo' o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva

ou, em último caso, qualquer dos associados' poderá convocar a assembleia Gerâl

Extraordinária, que elegerá uma gestão para cumpÍir um novo mandato' ou umâ

comissáo provisória comp*t" pot õs (cinco) membos' que administrará a eatice,de e

fará rêalizar nor"s 
"relçoe"i*'ú'o '"'i'o 

o" 120(cento evinte) dias' contedos da

data de realização da reÍerida essembleia'

Aú í9 - Os membros da Diretoria não sáo responsáveis pelas obrigaç6es que

conúaírem em nomê da entá;;;; em virtude de.âto regular de gesto' respondem'

;; ;;';;te' pelo greiiizoquê causar' Quand-o procederem:

I _ DentÍo de suas atriouiçoãs ou'ooderes, com culpa ou dolo:

ll - Violação da lei e/ou Estatuto;

ffi ffi 'fi:::::ffi :::11"*:::::;f;{H*:ffi il}i[TJil[Hil
de agir paraimpedrr a sua prática' Exime-se de respons

ata Assembleia Geral'

lí;?i.['['Hiiüüfl :i:xTfu 
i;":':J:,"fi kffi ;*iit'"T#Jfl ;

funcionamento normal da et

íí;ã":'fu ,,.:y=ff il:",ff i31::":::f lffi :l['.:::lXJ?flT[
Para si oi gata oulíeÍn ' @n\

;;;;il;' rnteÍno da entidado

§ 4o câbe à Diretoíia ^"i1#;$:'r::ãxií*:ii"1i"iiil'#'í;#;1:
resultados opeÍacionais na

tr
nacional
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il - Ei(ecutar a programação anuar de atividades da rnstituição;
lll - Elaborar e apresentar a Assembleia C"rrf o àf"fOrio anual:rv - Reunir-se com instituições pública 

" priu"a"J'p"r" mútua coraboração ematividade de interesse comum;
V - Administrar os recursos provenienles de convênio, doa$es, subvenções eanecadação da entidade.

Art' 2í- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações.
avaliar e suplementar suas atividadês

ç1,

Aí22 - Compete ao pRESIDENTE:
| - coordenar e dirigir atividades gerais especificas da Aesociação comunitária edos Comerciantes do Grande Bom Jardim;
ll - Cumprir e fazer cumprir aste Estatuto e o Regimento Intemo;
lll - presidir a Assembleia Geral;
ÍV - Convocar e presidir as reuniôes da Diretoria;
v - celebrar convênio e rearizar a firiação da entidade, às instituições ou organizações
congênêres, por delegação do presidente;
vl - contratar, nomêar, licênciar, suspênder e demitir funcionários administrativos ê
tá:nicos, bem como os funcionários e caráter voluntários;
Vll - Tomar todas as decisões em parc€ria com o vicê-prêsidente, tesoureiro e
secre,tario, caso contrário as decisões tomadas pelo mesmo náo teÉo efeito legal,
podendo acz.fielaÍ o afastamento imediato dele.
Vlll - Representar a entidade em eventos, campanhas, reuniôes e de atividades do
interesse da instituição;

ParágtzÍo Único: É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualqu€r associâdo
praticar ato,s de liberalidade à custa da êntidadê Associaçâo Comunitária ê do6
Comerciantes do Grande Bom Jardlm.

ArL 23 - Compete ao VICE-PRESIDENTE:
I - Substituir o presidente em suas faltas ou lmp€dimento;
ll - Assumrr o mandato, em câ6o de vacáncia, atá o sou téímrno;
lll - Prestaí, de modo geral, sua colaboraçáo ao PÍesid€nte;

Aft.24 - Compete ao SEGRETÁRIO:
| - Lavrar e Íazer as atas dea reuniÕBs da DtíetoÍia € das Ass€mbl€ia Gsra,s, n€lâs

registrando todas as ocorrénaas vêÍiÍcadas:
ll ..- Redigir e Íaz6r redigir a corr€spondêncra e assinaÍ aqu€lâ qu€ não Íor da alçda
do Presidentei

.,@

J

[H8mffi"trfi'THuu
Art. 20 - compete a DIREToRIA GERAL: RÊG|SÍ

l;,lliTJlt 
e submeter Assembleia Geral a Proposta de prosramaça o anuat da

t:-l{ rr-



rlt -. publicaÍ todas as noticies das atividades da Associação Comunitária e dos

Comerciantes do Grande Bom Jardim;

lV - Substiluir o Presidente em suas laltas e impedimentos,

V - RespondeÍ pela correspondência da entidade.

AÍt. 25 -compete TESOUREIRo:

f Caí{óí10 d€ ReSiSo 0tt1 das

c,ARÍÔRIO )IORAIS CORREIA

'TBt a o

P€§oer Juíídcág

2íA8l
I - Anecader e contabilizar as contribuiçôes dos associados, rendas auxílios e

donativos, mantendo em dia a escrituração da lnstituição,
ll - Pagar as contas autorizadas pelo presidente;

lll - aprcsentar relatórios de receitas e despesas, sêmpre que Íorem solicitados;
tV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da lnstituiÉo, incluindo os
relatóúos de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações palrimoniais
realizadas,

Y - Conservar, sob sua guaÍda e responsabilidade, os documentos retativos à
tesoureiro;
Vl - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Seçao ll
Conselho Fiscal

AÍt 26 - Quando convocados nos termos do AÍt. 14 desta Reforma Estatutária, o
Consêlho Fiscal será frscalizador da administração contábil financeira da entidade e

se comporá de três membros de idoneidade rêconhecida, sendo dois eíetivos e 1

suplente

§ 
.to O mandado do Conselho Fiscal será coincidente com o mandado da Drreiona

§ ? Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo suplente. até o seu térmrno

§ 3o O membro do Conselho Fiscál náo é responúvel polos atos iliqtos do outros

fr
--,2/

meínbíos, salvo §€ com eles ÍoÍ coniventê, ou s6 concoÍrêí para a pÍátrca do ato

AÍL 27 - Os membÍos do Conselho Fiscâl gerâo convidado.e pelos 3ócios ebtrvoa o

nomeados petâ Assêmblêia Geral nos termoe do aít 14 dêsta Rebrma EstatutáÍia'

Aít- 2E - Compete ao Conselho FiscSl, ou so {oÍ o câso a(rs audllor€s êxlsÍnoa:

I - Flscalrzsr a§ de§pêsa6 Íeahzada6 pela Dtratotta'
ll - Eramrnar os hvíog de escnturaçáo pêta êotldado'

lll - Examrnar o batancrte sa;estrál apresentado p6lo tê§ou'slro oglnendo a Í€sp6ito'

lv - Agreciar 06 balancale € Invantáílos qu€ acoínpanhâm o Í€latóíio anual de

duetoria,
v - opinar sobre reqursrçio e alrenaçào d8 b€ng €'

Vl - Convocar a ass,ambteia gêíal, ssmp{€ qU€ tÚuv€í dúvrda da§ d€6pêsâs

aprêsôntedaô pêra O,raona o, qü a Oretona s8 obunha eín pí€§taí €cdaíecimentos

l,-/'

et
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I
necessários. Parecer formal sobre relatórios e demonstraçôes contábil ínancciras da
associação, oferecendo as ressalvas que,iulgarem necessárias

20 Câüt de R4So S.i h Po§on Ju,tdcã
IASTORIO ltOflAIS CORRÊA
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CAPITULO IV

Do processo eleitoral

Art. 29 - concorrerão às eleições para renovagão da Diretoria Geral e conselho Fiscal

da entidade, os membros associados considerados eÍetivos que estiverem em pleno

gozo de seus direitos estatutárias, em dia com suas contribui$es e com, no mÍnimo,

dois anos de participaçáo na entidade, tendo seu requeÍimento de chapa elertoral,

analisados e aprovados, pela Diretoria vigente.

Art.30 - A eteição será por aclamação dos sócios eíetivos registrados e deúdamenle

em dia com suas obrigações sociais, trinta dias antes do pleilo eleitoral.

Art 31 - A mesa eleitoral é constituída pofl um presidente, um mesário, e um

secretário, escothido em Assembleia Geral.

paÉgrafo úniCO: Não podem ser nomeados presidente e mesários: o§ candidatos e

seus parentes até o segundo grau, o óniuge e ainda por afinidade'

ArL 32 - Em caso de empate entre mais de um canclidato' @nsiderar-sê-á eleito o

que contar com .ais tempã Je membro da entidade, persistindo o empate, seÉ eleito

o de maioí idade e por último será feito um sorteio'

AÉ 33 - Os membros eleitos tomaráo posse de imediato para suas funçóes e

atribuiçôes.

CAPITULO V
Do patrimônio e rendao

AÍt. 34 - o Patrimônio cla Acroclaçáo comunltárla e do! comcÍcLntor do Grandc

Bom Jardim eerá constituÍdo de:

l-Doa@s;
ull - Legados;

lrt - contribui@es e auxirios da peseoas risicas e 1urídrcas, de direito púbhco e/ot

'';l"*:x1..l'JTi?j"'"1"1fi l'"os6Ío".bido§emdoações

AÍt 35- constituem Íecêitas da entidade: 
-^.

t - c;;tttbriçóô" provenientes do convên'os;

ll - Acordos:
tll - Proieto,

ffi
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nacionais e inrernacionais 
tffiffiry$iff*"
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clpiruuo vr
Execução dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
Art. 3? - A entidade Assr

l]5in:*ll*i:xfu11iynt::.ã?:grffi fi ,,:,,:;""l,;?I
a) Dar oportunidade á oitusao oelJeias etemenr(
. . sociais da comunioade; )s de cullura, lradições e hábitos
b) Oferecer mecanis

lazer, a *nrr" "-ffiÍrtlfffi:,: 
intesrâção da comunidade, estimulando o

c) Prastar serviços de utiridade;il;, integrando-se aos serviços de defesa crvrr,sempre que necessário;
d) conúibuir p"r" 

:. apêrfeiçoamento proÍissionar nas áreas de atuação dosjomaristas e rediaristas de conformidai;;;" regisraÉo profissionar vigente;e) Permiür a capacitaçáo dos cidadãos no ãr"r.i.io do direito de expressão daforma mais aceitável possível.

ll - Respeitar a atender aos seguintes princípios
a) PreÍerência das Íinalidades educacionais, artísticas, culurais e informativas em

beneÍício do desenvolvimênto geral da comunidade;
b) Promoçâo dae ativídadee artíÊticâs € jornalíBtaces na comunidadê ê da

inleryraçâo dos membros da comunidade,
c) Respeito aos valores éticos e sociais das pessoas e da familia, íavorecendo a

inlegl,acÂo dos membros da comunidade,
d) Não discriminação de raç, religiáo, sexo, preferências sexuars, convicçáo

política-pedagógico-partidáÍio 6 condiçáo social nas relaçôes comunitánas.

§ 1o.E vedado o pÍoselilismo de qualquar natuÍêza, asslm como dascÍaminaÉo

política, ílosóÍica, Íactal, religrosa, sexual, de gôn€ro ou de qualquer natur€2a da

admissão dos associados;

§ ?. serão obrigatória a pluralidade de opiniÕes e versão, de Íorma simultànea, em

materiais polemicas, na programaçJo opinativa e lnformatava, divulgando, sempre, as

diferentes interpretaçles relaÜvas aos íatos noticlados;w
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clpiruuo vrr
Da programação

CAPITULO IX
rseosrçÕes cER.Ats

AtÍ,. 42 - Não perceberem seus diretores, conselhoiros, sócios, institurdorês.
beníeitores ou equivalente remuneração, vantagêns ou beneficios dtrêia ou
inóúelamenle, WÍ qualquer Íorma ou tílulo em razão das competências, funções ou
atividades que lhe seja atribuída polos r€spoctivos atos constitutivos.

Art.43 - No caso de dissolução e aprovada a extlnção da associação pela Assemblêia

Geral, convocada espectalmente paÍa e6te Íim, proceder-se-á ao levantamento d€ seu

patrimônio que obrigatoriamente seÍá deslinâdo a lnstttuiçô€s l€galmente constituidas
sem íns lucrativos que tenham obiêtivos sociais somelhantes devidamente
registradas no CNAS ou a outras instltuiçó€s congêneres de Íortaleza, com
personalidadê Juridica ou para inetituiçáo pública.

'\ftc

h/,

Art. 39 - A programação Ol-:T:.:o.deverá respeitar todos os princÍpros e normasorspostas na tegistação vigênte no tenitorio soolãlliiorr.ao comunúária

PaÉgrafo Único: será vedada a trânsferência de outorga e a rormafude redes,êxcetuedas na situação de guena, caramidade p,iúi"", 
"p,o"rias 

e transmissõesobngatórias dos poderes Executivo, lro,.aráT"l"gisrativo, deÍinidas em rersTambÉm será vedada a cessão o, 
"*no"i"ito- d" 

"mi""ora 
do serviço deradiodifusão comunitária ou de horária O" .r" proõrai.ç"o.

Aú 40 - o exercício fnanceiro da entidade encênar-se-á no dia 31 de dezembro decada ano.

AÉ 41 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos pnmerro
60 (sessenta) dias do ano seguinte á Assembreia Gerar, para anárise e aprovaçào.

capíruto vllr
Do Regimento Financeiro

-d
tr
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41. 4C - A entidade adr
suficienres 

" "oi#ã "H:T-'ií':as 
de sestão a

vantagens pessoais, 
"r"1*o 

oe ro'má-irü'ü'.., rádmrnislrativas' 
necessárias e

decisóno -,,, oL*,Á"; ; ;.;,ffi:;: Tf,,f.§,:,"JT,,.J::,::

Art /15- o conserho Fiscar ou-órgão equivarente terá competêncra para opinar sobreos relatórios de desempenho financeiro 
" 

Àrtiúiiá ,"Àre as operações patrimoniaisrealizados emltindo parecerês para os organismos superiores da entidade

AÊ 46 - Na hipótese de perda do registro do CNAS pela entidade, seu acervopatrimonial adquirido com recursos púbricos, durante o período em que peÍduÍou oregistro junto ao CNAS será destinado à orto 
"ntiã"à" 

*ngênere, preíerencrermênteque tenha o mesmo objetivo social.

ArL 47 - A Associação comunitária e dos comerciantes do Grande Bom Jardim,poderá contar com mão-dê-obra de terceiros, em caráter voluntario, que não fique
ârad.ed'zado víncuro rrabarhista, não podendo perceber nenhuma forma de
remuneração por seu trabalho voluntario.

Wn
\v/-,,

w

AÉ 48 - A enticlade AssociaÉo comunitária e dos comerciantês do Grande Bom
Jardim tamhÉm poderá @ntar com mão-de-obra de terceiros, através de vínculo
trabalhista, sendo que fie vetada gualquer contratação desta espécie pâra os
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como para os sócios da entidadê.

Ar1. 19 - A entidade observará as normas de prestaÉo de contas que dêterminarào
no mínimoi
l- A observância dos pnncípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Erasileiras de ContatÍlidade;
ll - Oue se dê publicamentre por qualquer meio eíicaz no €nceÍramênto do exercicio
fiscal, ao Íelatorio e atividades e das demonskações Íinancetras da entidade,
incluindo-se as cerlidóes negalivas de dóbito lunto ao INSS e ao FGTS. colocandcse
à disposição paía exaíne de qualquÊÍ cidadáo.

lll - A realização de auditoria, inclusive por audttores oxlêrnos rndependentes, se for
o caso, da aplrcacÃo dos eyentuars recursos a bens de origem pública recebtdos pelâs
Entidades EeneÍcenle de Assistência Social será feita conforme determina o
garágraÍo únia do At7.70 da Constiluiçáo Federal.

ArL 50 - É vedada á enlidade, a partrcipação êm campanhas d€ inlêÍesse politi@
partidárao ou eleitoÍais, sob guaisquer meios ou formas.

d
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Art 51 - A entidade Arrociacio comunitrrie e dor comerciant* do Gíánd. aomJardim' §ó poderá ser ctissorvida ,or dê"irâ" d;issemtteia GeÍer Extreordináíie,especialmenle convocada o"ro oJo- ;:: :::.
leços)«losr*."nà-.I,'#T#il,t1,,"[ jl[?Tr#ffi T;f :rí:#ftomer impossivel a continua@ de .rr. ,tiriorÀ, de e@rdo com o Aít 53 esegurntss do Côdigo Civil Brasileiro.

Art. 52 - O presente estatuto poderá ser reformulado êm qualquer tempo, por decisáo
ds maiorie absoluta dos associados, em Assembreia Geral, especiarmente convocada
para esse fim, em segunda convocação com qualquer número.

I C{lüt fr Re,tüü CM fr pls6€l Ju,{dBl
CrlÍóR0 rmls connpn
rÊosÍRJm 25885

Aít 33 - Os casos omi$o8 Berâo resolvidos p€lâ Dirêtona ê rêíerêndados p€ta
Assembbra Geral.

Parágrafo Único: A prêsentê rêforme êstâtritáriá lai ag,oveda na Ass€mblêia G€ral
do dra 20 de Íevêreiro de 2024 e entrará em vigor na data de seu registÍo em Carlóno

Fortaleza. 20 de fevereiro de 2024.

DIRETORIA GERÂL

PRESIDENÍE: SIMONE FERR RA, brasileira, aulónoma, casada, porladoÍa do RG

.{

/

<te n'2OO'1012019401 SSP-CE, inscrila no CPF §ob o no 0í4 961.853-07, resrdente e
domrcllrada a Rua Maranguap€, no165o, BaiÍro Bom Jardrm, CEP 60 731-555,

Fc,lf]ts,.a-Ceaíá, íliaçáo MARIA LUCIENE FERREIRA' email-
srmonevoluníaÍ ta@g-4Lpm.

VICEPRESI É
autónomo, poÍtadoÍâ do R
SS4.416 753-34. Íe$dente

ERL AQUIM OA SILVA, bracilouo, caaado,
dc n'990'10375413 SSP-CE, in.cÍita no CPF rob o no

domrcrlada a Rua Maranguap€, nol650, BaiÍro. Bom
Jardrm, CEP. 60.731-555, Fortaleza'Ceará, íiliação. Jose Joaquim da Silva € lvonêtê
Antonio, emarl- easytechww@gmall com

,fi
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SECRET lA: MARIA EVÀNILDA DA SILVA SOARES, brasileiía, casada,

aposentada. portedora do RG de no 466.846 SSP-CE, inscrita no CPF sob o no

355 345.403-20, residente e domiciliad a a Rua Nat Feijo no230' BaiÍro Monte castelo,

CEP 60 326-220, Fortaleza-CeaÉ, filiaçâo: Edmundo Nery da SiÚa e Hilda Menenes

da Silva, email- evanildaevaT50@gmail'com

cl->
.>)

íu Ir. h'l4...-
MARIA ronnes CORREIÁ, brasileir

:a. asaóa'

10,Íabêrronáro dê Nolas dã Fortál@
q c''Derr'.g§ t!-loI c.e.F'e:c€.oÉP!4 i!r,32alc4a0latr.

/2

TESOUREI MARGARIDA

arjtônoma. Portedora do RG de no 726408 SSP-CE' inscrita no CPF sob o rf

211.291.yçy, residente e dom iciliada a Rua Av. SGT Herm inio, no88o, P,P 2o2

Bl.O4. Monte Castelo CEP: 60.326 -34E, F otlaleza-Ceará.filiacá.o: Ftancisco Avelino

Portela e lrca Torres Portela, email: margoconeiatorresl 952@gmail'cum
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rlório REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

4o oFíc|o DE NoTAs . 2. RTOPJ
coMARcA oE FoRTALEZA - EsTAoo Do CEARÁ

taaelrÃ: Âr.rGELa MARIA ARAúJo MoRAIS coRREtA

' Clnrro . Fon.t.i! - Cêrrâ . CEP:6OO2S- i OO _ pÁBxr(05) 
35 1 2 S9OO

í.D@'no.àis.oíêi..com Dr - c{pJ:06 5?3 00o00o1"6,

Rt à Mâlor Facu,úo, ,rr ?90 .
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Reoist:o n.25gg4
Certifico e dou fé que recebi o docu

foi protocolado
mento em papel com S (cinco ) páginas, foi apresentado em

07101/2025, o quâl

Canóno do 40

e registrado sob no 25gg4 em OTlOll2OZS e averbâdo à
margem do registto sob n. 3507, no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídices (Livro A) deste

Naturera: ATA ALTERAçÃO

OÍicio de N

ESTATUT

otase2o

ÁRlA ELEtçÀo E

0/0001-67, na presen

Registro de Títulos

POSSE

te data.
e Documentos e pessoas JurÍdicas da

Comarca de Fortaleza, CNpJ 06.573.00

Aprêsêntântâ : ASSOctAçÃo COITUNITARlA E DOS COIIERCIÂNTES DO GRANDE BOTll JARDIH CNPJ
07.531.2t46l0001-91

Fona 07 de ianeiro dê 2025

st

Tabotlã SubsÍ
VIANA TEXERÂ

Este certificado é pârte inteorante 6 lnseDarávêl registro do documento acima dêscrilo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO ERASIL

CÀDASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICÂ . CNPJ

DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA DO CNPJ

A anàltse e o deÍenme o deste documento seÍão eÍêtuados peto seguinte ôrgâo:
' 

- 
Receita Federsl do Brâsll ou ciÍtôÍio d! Regktro da passoa3 Juídica3, 3aesse lúr conveniado do CNPJ

PROTOCOLO REOESIM

cE 2rttt8l't1823
01. IDENTIFI Ào

02 [oTwo oo

03. DOCUUETÍToS APRESENTADOS

',.lmel,- FCPJ

04_ Do PREPOSTO

IDENTTFICAçÃO DO REPRESENTA TE OÂ PESSOÀ JURIDrcA

06, RECOXHECIHE TO DE FlRr'A 07, RECtaO OE Ê ÍRÉs

i1Í!i'il*i!qii,,:L,lr . í:,r, illlru
t i.), :1. i,.tl.i?1., ttl lt ç,t,ttl*a k ?

lt
fÉrlrl {!,. !, ! v !! 1r

r il ?,:, irlri: 1l r,l), Ír
i86 5!ar.1la (cr o !Ílo ár a! l!!1i( l,!ír

iir ta,(ia di ooi.
i.: ,i :,r7 Itlt! lla

nÔUE EMPRESARIÂL (finnâ ou derpfineçáo)

IANTES OO GRANDE BOM JAROtríE DOS COi,ERC
ASSOCIACAO CoituNlTARIA

oE rNscRrclo xo cxPJ

.531 ./U6rürO141

RELÀÇÀO DOS EVENTG SO{.EITAOOS I DATA Do EVEIIO

202 Atteràcâo da p6soa lisice rrspona.yel Dorantô o CNPJ
Quadro de sócioe ê AdminbtradoÍes - eSA

rcailómdeR@crúÚas
CARÍÔRIO ITORAIS CORREIA

REGISIMDO

Pe$6 Jdücas

258E {

NrrÍroío d. Cool'ob. CE §9.t5224 - O753iaa6@r9.r

Ê OO PREPOSTO
OO PflEPOSTO

Srf,OItE FERREIRA 4.96r.853{7
LOCAL E OATA

URA (coín trDô rcüa.dt)
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ATA OA ASSETBELIA GT

ffi'uffi :fu *rãHsiHffi §Hffi sdi#ffn:",,:r-f $3
.1
\ ! -' Aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro des 2024às 13.00hs na sêde da associaçáo, noendereço Rua Manoer Gardino, no 2239, Baino Granja Lisboa, reuniram-se os associados

-r 
da associação 

.comunrtária e dos mmerciantes do gíande bom Jardim, coríorme
.tr'. convocação realizado por edital. A assembleia deu inícío com mais de dois terços (2/3)

dos Associados no Endereço da Sede, com o propósito de apÍovaÍ a Rsforma Estatutáía
e Eleger e empossâr os órgãos administrativos e Íiscais. Foi escolhido para presidir a
assembleia a Sra. Simone Feneira e para secretária a Sra. Margarida Maria Tones
Coneia- Ao iniciar a pâuta do dia, o Presidente destâcou a necessidade de reformar o

l,'tà sentldo, as mudanças foram realizadas na maioÍia dos artigos, alíneas. incisos e
parágrafos, onde muitos foram restruturados, rêmoúdos e outÍos incluídos. O estatuto
antenor antes coriava com 48 artigos, e @m a nova reíorma Estatúána passdt contar com
52 artigos. As propostas de alteraçôes foram explanadas e debatidas uma a uma. Após a
apresentação e a manifestaÉo dos presentes, a 2'reforma estatutária foi consolidada e
aprovada por unanimidade. Em continuidade à assembleia, foi dado inícic ao pÍocesso
eleitoral onde bi apresentada a inscriçáo de uma única chapa. como não haúa
conconÉncia de cfrapas, a gestiio Íoi declarada eleita e composta pelos sêguintes
membros: Presidente: Simone Ferreira, Vicê-presidente: Wanderley Joaquim da Silve,
Secretána: taria Evanilda da Silva Soaíes, Tesoureira: Margarida aria Tones
Correia, Conselho Fiscal: Débora CorÍêia Torrcs, Dulcelene Monteirc Gennano,
Franc-tsco Oliveira Rocha. E, poi fim, o Presidente, declara que as deliberações toínadas
na assembleia geÍal em questão, observaram rigorosamente, o quórum pÍevisto no

estatuto social em vigor, e inbrma que os membros eleitos tomaram poss€ n€sta data
2AloZ2O24 com término em 1910212028. A Senhora. Presidente acresc€ntou ainda que a

nova Diretoria Geral irá se esÍorçar o máximo para desenvolver todas as finalidades e os

compromissos que assocíaÉo tem com a comunidade, com transpaÍéncia e Democracra

mais havendo, o Presidente, íez um resumo dos lrabalhos do dia' bem como das

delibeÍações, agrad*nu a gadiaga$o de todos os presenles e deu poí enc€Írada a ata

de assembleia, que íoi lida, achada @nÍoÍme e Íirmada por lodos abaixo rêlacionado.

6 OIRETO RIA GERAL:

.,á
+@

ALCAil FI

*l*
PRESIDENTE: SltúONE FERRÉlRA, brasileira, autônoma, casada, Portadora do RG de

no 2001012019401 SSP-CE, inscrita no CPF sob o no 014.961.853-07, í€sidente e

domici liada a Rua MaranguaPe' nol650, Baiío: Bom Jardim, CEP: 60.73 í -555, F ülaleza'

Çeará, frliaÉo MARIA LUCIEN E FERREIRA, email- simon€volunraria@omail.mm'

. \,",..r! w nsg,sfio r,.Ít oes rgrto§.luafrl
crRToRl0iloRAscmnEn
RÊo§r*m zSEg 4
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PRESI ERLE Y QUI DA SlLVA, brastÍêiro, casAdo. eutónomo,portedofâ do RG no 990!03754í3 SSP^CE, inscrita no CPF sob o no 994.116.759-34,r€§idente e dornicili ada a Rua Ma ranguape, nol6SO Baiíro: Bom Jardim, CEp: 60.731-555. Fortaleza-C eârá, filiaÉo Jose Joequim dâ Silvs e Ivonete Anlonio. ematl-easytechww@gmeil.com

ai
/1 oaÀ c^- -6l3v.- 4 I 9oSECRET : llARlA EVANILDA DA SILVÀ SOARES. brasiletía, câsada. aposenledatortadorâ do RG de no 466.846 SSP-CE inscrila no CPF sob o no 3Ss u5 403-20,resrdênte e domicil iada a Rua Nat.Fei io, no230, Baino Monle Castêlo, CEP

Menenes rta

(-

ú32t220,FortelezaCeârá, filiaçâo: Edmundo Nery da Silva e Hilda Situa. emait-evanildaevaT 50@gmait.com

t+tú q^
MAR GARIDA MARIA TORRES CORREIÂ brasileira, casada.âúônoma. portadora do RG de no 726408 SSp-CE ,tnscrita no CPF sob o no 211.291.34334. residente e domiciliada a Rua Av. SGT Hermin io, no880, Ap 202 Bt,04, Monte Castelo,EP: 60,32&348, FortalezaCeará filiaÉo: Francisco Avelino poítele e lrca TonesPoítela, email: margo@neiatonesi 952@gmait.com

ê

,

'-:tl

CONSELHO FISCAL:
ICíóÍbdeRúÔi(bPelr.Glúüõ
CARIORO TORAIS CORREIA

REqsrRADo 2õgg {)

OEBORA RES, brasileira, solteira, prohssora, Poítâdora do RG de no1853810 SSP4E, inscríta no CPF sob o no 699.355.053-91. resid€nto e doínrcrlladâa Rua OOO2 (conj. Mirassol OOO99 ap 203 cm (X) Bl L Res BU. Bainp Seninha. CEP@.7 43-220, F od.aleza-Ceará ftliaçã,o: Luiz GonzÊga CoÍÍeia 6 Margarida Manâ ToíresPoíera MAR|À JosÉ DE sOUSA, +mail: decot2l @hotmait com

.2
CELET{E xoN GERMAT{O, bragrlerra, , autónomo, portadora Oo RG àãio 9700.23950/8 SSP-CE, inscÍita no CpF sob o no 391.314.913-91, r€sid€ntê €

rJom.iciliada a Rue Dascarte Braga, no756, Sarrro Bom JaÍdim, CEP: 60.000-000,
Fodale73.CeElÍâ, filiaçáo: Maria do LuÍdss Mont€iro Germam, €mal

@
(:- f..

FRÂNC OLIVEIRA HA, bÍasl , casado , apos€ntado, gortadora do RG de no
20í800880í í SSP-CE, inscrÍtia no CPF sob o no 039.085.775-OO, rosrd€nte € doíÍticíliâda
a Rua Oescsrle Braga, na751, Eaino Bom Jardlm, CEP: 60.Í IGOOO, FoÍta,e,a-CêaÉ,
filiaçáo: Luiz Oliveira e Ma'ia Aúita Rocfia, email: ft8763EÍ@hotÍnait.com.

'§
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REPÚBLICA FEOERATIVA OO BRASIL
40 oFlcro oE NoTAs . 20 RToPJ

COMARCA OE FORTALEZÁ. ÉSTAOO OO CEARÁ
TABELIÃ: ÂNGELA MARIAARAÚJO MORAIS CORREIA

CEP:ô002'10O - PABxr(8s, 3512.6900

cNP.r. 0ô 573 0@rc00 r €7En.n o..,r.oí.,.O'nohi..otr.,. con or

Rú. Mâio, Ê.r!ôdo. n 790 " Clnlr! . Fõí!târ. . Caâí,

GI TR FIN
E CÁ À N'I'

EP B CIDAD
T RC

RoolstÍo no 25992

CeniÍco e dou Íé que recebia::?:/zozs.l- oã,',ã, ;:;,"J;fl"":T[:.#:"rT"l :Tr:.JI..],rH;,LJl, ":":::ff:.":margem do registro sob no 3507, no r-ivá oe negisiro ôirit ou. pessoas Jurídicas (Livro A) deste
:::l:^ :: -1o. 9fic,o- d: Noras e 20 Registro de- Tr'turos e oocumenros e pessoas Juridicas dat-omarcâ de Fonateza, CNpJ 06,S73.000/OOOriZ, n" pr"".nãi"ü.
Natureza: JUsnFtcATtvA pELA AUsÊNch DA. ;;;; ;."ào
ftrl;ffi;lf.craçÀo coMuNrraRr^ E Dos coirERcrA*r." oo n*o*o. 

"o 
J^nor cNpJ

, 07 dô jan€rro de 2O2S

SILVIA H€LENA IíORAIS
Trb.lla

VIANATEXEIRÂ

Este c€rtificado é parte intoorante ê inseparáyêl

a
AAt<1278E9-F9P9

EIEI 6
or.tulrorôr E.r.r..u
ASK514633.61R9

x...rrJ rik .ixd

cusrrs e Ênoluuenros ,xcroeuei
u rb.aíúnr.r. 2ozSotormlor
lord.r.or!fu.b.. Rt 1 56
Tou fERrrOJUT Fa rO.2O

lol{ ÍRraap$&!.{.o pú![.r! Rt a.ôjl
lolrl FÀIDEP(O.i n o.o p\ê!.rl Rl !,!2
rord rS§ Ra t.r!

d. cakub r Àô. c.n vôlô, o&...óo

ó. coàr.n§. I \tü{rn d6l c&ego.
.h l.!.r. a. 1ndeh..t!. @olq.br
Cóóqot tot!. §01ô. 502!
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registro do documento acima descrito.
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Rtu§IRÀlo 2 5ô8 2
TERUO DE JUSTIFICÀTIVA REFERENTE AUSENCIAS DE REGISÍRO OE

ASSEMBLEIA oe euetÇÂo E PossE

A Assocraçáo Conrunitána e dos Comerciantes do Grande 8om Jardim' CNPJ

07 531 44610001-91 com sede no municlpio de Fortaleza Estado do Ceará na Rua Manoel

Galdrno. nÔ 223§, Baino Grania Lisboa, CEP: 60.540-120, registrada no Cârlório de

Regrstro Crvrl das Pessoas Juridicas Cartório Morais Coneia, sob o REGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS JURIDICAS sob No 3507, em 13/06/2005, no uso de suas etribuiçóes, e

tendc em vista a necessidade de se registrar as informações de Íorma @Írela,
especralmente com finalidade de nâo se ter qualquer obstáculo peranle os órgâos otíciai§,

)ustÍfca a ausência das etas de eleições da diretoria e conselho Íiscal, que compreende o
perrodo de 30101/2017 a 2OlO2l2O2A, por motivo de desinteresse dos associados, o que

contnbuiu para a Íalta de preparação e realização de novas assembleias. Apesar disso, a

entrdade permanec€u em funcionamento, sendo administrada pelo único íepresentante
do quadro diretivo, o Sr. Francisco Oliveira Rocha. Após um período considerável, o Sr.

F ranosco convocou uma nova assembleia cDm o obletivo de eleger e formalizar uma nova

admrnrstraÉo, para manter os registros em câÍtórios. Esse ato peÍmitiu que a entida&
regularizasse sua administraçáo e atividades, conÍorm€ a ata de Ass€mbleia Geral de
Elerção e Posse ocorrrda em 2O1O212024, que nomeou a nova gestáo, abaixo assinada.

Fortaleza, 20 de fêverêiro da 2024

I
tL)

Preidente: Simone Ferreira, brasileira, autônoma, casada, poÍtadoía do RG de no

200101201s401 SSP{E, inecrita no CPF sob o no 014.961.853-07, r€sidente ê &mrciliada
a Rua Maranguape, no1650, Bairro: Bom Jardim, CEP: 60.731-555, FoÍtaleza-Cearà,

Marra Luciene Ferretra, smail: §rtlgleYQllllrj?ltô@gr0.aileçtn

w m da Sllva, bra iro, casado, aulónomo, poÍtadora

clo RG de no 990'1037541
q SP-CE, rnacflta no CPF eob o no 994 416 753'34, ÍoEid€nto e

domicihada a RuÊ MaÍâng uapo, no1650, BarÍío: Bom Jardim, CEP. 60.731-555,

Ceará. filiaçfo: Jos,s Joaqu im dB SilvB e lvonele Antonio, êmaiF easytochYvrv@gr,'s#i*,

@

Nery de Silva e Hilda Mon€nos da Silva, omaiF

;,.. Fàu ^,v-; L&-x J... Ç;I-* §oc.,r>--
Secretá ria: itlarla EvanItd. O! SllYa gollÚt, bÍaail€rÍa. casada, apos€ntada, portadoÍa do

RG de no 466.846 SSP-CE. inscrita no CPF 6ob o no 355.345.403-20, residentê e
no23o, Baino Monto CaEt€lo, CEP: 60.326-220, Forteleza'

domiciliada a Ruâ Nât Feiio,

CeaÍá, filiaÉo: Edmundo
evanildaevaTso@gmail com'
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Í êsouÍei Margeridâ lilâriâ Tornê3 Coifêir, bíâsileiía cagâda , autónom a, potladoft do
RG de no 726408 SSP-CE, inscrila no CPF sob o no 21 1.291.343-34, residente e dom ictliada
a Rus Av SGT Herminio, no880

' Ap 202 Bl,o4, Montê castêto, CEP' 8o 328-348,Fodaleza-
Ceará, Íilia@o: Frencisco Avelino Portête ê lrca Tones Podela, €mail
rnalgocoÍÍeralorres 1 952@gmail com
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ESTADO DO CEARA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCADE FORTALEZA
SEÇÃO DE CERTIDÕES

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

xÃo É vÁLrol nARA INSTRUÇÃo pnocrssuet

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSM,
dos processos de Natureza Civel, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de
FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA. CPF n'. 03908s77s00

CERTIFICA, ainda, que a supracitada consulta baseia-se nas classes e assuntos
definidos nas Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário, instituídas pela Resolução CNJ
n". 4612007. exceto aqueles protegidos por Segredo de Justiça, na forma do Art. 189 da Lei n".
13.105/2015, os quais, só serão informados nas certidões destiradas à instrução processual.

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar
da data de sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.
Fortaleza. 1610612025 às 08: l9:14.
Usuário: 99445

Obsêrvâçôes:

a)os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário;
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletónico abaixo;
c) a presente cerlidâo é isenta de custas, nos termos da legislação vigente, e
d) contempla o§ prccessos distribuídos eos Juízos Cíveis, de Execüções Fiscais, de Recuperação de Empresas e
Falências, d8 Fazendâ Pública, dc Registros Públicos, de Família, de Suc€ssões, d8 Jüstiçe Militar e iuizedos
Especiais Cíveis.

Códrgo de aulenticaçáo: 176í0í390.
Para consullâr a aurentrcidade do documehlo, acessêi https://autdoc.gca.lus.bÍ/?code_documontí76íoi39o/
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ESTADO OO CEAú
PODER JUDICIÁRIO

COilIARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimênto da parte interessade, que consultando nos Sistemes lnformetizedos do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos processos de Natureza Criminal, dastÍibuídos aos
Juízos Criminâis, de Crimes Contra a Ordem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas
Alternativas, de Execução Penal, dos Delitos de OrganizaÇÕes Criminosas, Juizados Especiais Criminais e
Juizado de Violência Contra a Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: SIMONE FERREIRA, CPF n'.
01496185307, fitho(a) de MARTA LUCTENE FERRETRA e NC.

CERTIFICA que. tendo em viste a vedação constante ne Lei no. 8.069/90, esta certidâo não inclui eventuais atos
infracionais atribuídos e crianças e adolescentes.

CERTIFICA. finalmente. que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissáo

FORTALEZA

SeÍa-feira, 13 de Junho d6 2025 às 't í :29:40

Obsêrvações:

a) os dados informados são de rêsponsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário,

b) a autenticidade deste documento poderá ser conrirmada no endereço elet[ônico abaixo;

c) a presenle certidão é isenta de custas, nos termos da legislaçâo vigente; e

9],9:!a c9rti9áor expedida_nos termos da Resotução no.1Z1t2O1O, do Consetho Nacionat de Justiça, NÂO É
YAL!94 

p4RA TNSTRUÇÃO PROCESSUAL, RÊG|STRO DE PORTE DE ARMA DE FOGO, tNSóRtçÃO DE
CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÁO;

O referido é verdade e dou fé.

Côdrgo de autenticaçâo 1457633387
Para consultar a aulentrcrdacÍe do documento acesser https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1,t57633387
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CERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuiçáo desta Comarca, em relaçáo ao Polo Passivo dos
processos de natureza Cível, EM TRAMITE, verificou-se NADA CONSTAR, em nome de
SIMONE FERREIRA, filho de MARIA LUCIENE FERREIRA e NC e CPF n" 01496185307

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

SEÇÃO DE CERTDÔES

CERTIDÃO JUDICIAL C|VEL
(PEssoa Fisrca / 1. cRÂu)

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA
Sexta-feira, í3 de Junho de 2025 às 11:27:.28

Observaçôes:

a) os dados informados sâo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;
c) a presente certidáo é isenta de custas, nos termos da legislaçáo vigente, e
d) contempla os processos distribuídos aos Juízos Cíveis, de Execuções Fiscais, de
Recuperação de Empresas e Falências, da Fazenda Pública, de Registros Públicos, de
Família, de Sucessões, da Justiça Militar e Juizados Especiais Cíveis.

Cód,go de aúlenticaçào: 20495í878
Para consullar a autenticidade do documento. acêsse: https://autdoc.gce.jus.br/?code_document=2049S1878/
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ESTADO OO CEARÁ

POOER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, e requenmento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizedos do Servigo de
Distribuição desta Comarca, em relaçào ao Polo Passivo dos processos de Natureza Criminal, distribuídos aos
JuÍzos Criminais, de Crimes Contra a Ordem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas
Alternativas, de Execução Penal, dos Delitos de OrganizaçÕes Criminosas, Juizados Especiais Criminais e
Juizado de Violência Contra a Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: DEBORA CORREIA TORRES,
CPF n' 69935505391, filho(a) de MARGARIDA MARIA TORRES PORTELA e LUIZ GONZAGA CORREIA.

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei no 8.069/90, esta certidão náo inclui eventuais atos
inÍracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

CERTIFICA, finalmente, que esta certidâo só é válida por 30 (trinta) dias, a conlar da data de sua emissão

FORTALEZA

Sexta-feira,'13 do Junho de 2025 às 11:24:12

Observaçõês:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser coníeridos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento podeÍá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos de legislação vigente; e

d).esta certidâo, expedida_nos termos de Resolução no.12112010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO É
VALTDA PARA TNSTRUÇAO PROCESSUAL, REGTSTRO DE PORTÉ DEARMA DE FOGO, |NSCR|ÇÃO DE
CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

O reÍerido é verdade e dou fé.

Côdigo de âuientrcação 795153683.
Para consullaÍ a autenlrcidade do documenlo. acesse: http3://autdoc.gce.jus.br,/?codê_document=795,t 53683/
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE FORTALEZA

SEçÃO DE CERTIDÕES

CERIDÃO JUDICIAL CíVEL
(PESSOA FiStCA / 1. cRAU)

CERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relaçâo ao Polo Passivo dos
processos de natureza Cível, EM TRAMITE, verificou-se NADA CONSTAR, em nome de
DEBORA CORREIA TORRES, filho de MARGARIDA MARIA TORRES PORTELA e LUIZ
GONZAGA CORREIA e CPF n" 69935505391

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissáo

O referido e verdade e dou fé.

FORTALEZA
Sexta-feira, 13 de Junho de 2025 às'11:22:22

Observações:

a) os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;
b) a autenticidade destê documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo,

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislaçáo vigente, e
d) contempla os processos distribuídos aos Juízos Civeis, de Execuções Fiscais, dê
Recuperaçáo de Empresas e Falências, da Fazenda Pública, de Registros Públicos, de
Família, de Sucessões, da Justiça Militar e Juizados Especiais Cíveis.

Códrgo de autenticaÇão 1 399085,11 7
Para consultar a autentrcidade do documento. acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_documenF,l399OgS4í 7/Hffih
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ESTADO OO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA OE FORTALEZA

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuiçáo desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos processos de Natureza Criminal, distribuídos eos
JuÍzos Crlminais, de Crimes Contra a Ordem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas
Alternativas, de Execução Penal, dos Delitos de Organizaçôes Criminosas, Juizados Especiais Criminais e
Juizado de Violência Contra a MulheÍ, verificou NADA CONSTAR. em nome de: WANDERLEY JOAQUIM DA
SILVA, CPF n". 99441675334, filho(a) de IVONETE ANTONIO DA SILVA e JOSE JOAQUTM DA SILVA.

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei no. 8.069/90, esta certidão não inclui eventuais atos
infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

CERTIFICA, finalmente, que esta certidâo só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

FORTALEZA

Sexta-fsira, 13 dê Junho dê 2025 às 1 1 :20:0'l

Observações:

a) os dados inÍormados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmeda no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custes, nos termos de legislaçeo vigenle; e

d).es!a certidâo, expedida_nos termos da Resolução no.12112010, do Conselho Nacional de Justiga, NÂO É

YAL!94 PARA TNSTRUçÃO PROCESSUAL, RÊctSrRO DE pORrE DE ARMA DE FOGO, tNSóRtÇÃO DE
CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÁO;

ffi Côdigo de autenticáÉo: 402í66251
Pârâ consullar a autenticidade do documenlo. acesser https:/,iautdoc.tjce.jus.br/?codg_documsnt=4o2i 662s1/

O referido é verdade e dou fé.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

SEçÃO DE CERTIDÕES

CERIDÃO JUDICIAL CíVEL
(PESSOÁ FÍSrCA / 1o GRAU)

CERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuiçáo desta Comarca, em relaçáo ao Polo Passivo dos
processos de natureza Cível, EM TRAMITE, verificou-se NADA CONSTAR, em nome de
WANDERLEY JOAQUIM DA SILVA, filho de IVONETE ANTONIO DA SILVA e JOSE
JOAQUIM DA SILVA e CPF n' 99441675334

CERTIFICA-SE, Íinalmente. que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

FORTALEZA
Sexta-feira, 13 de Junho de 2025 às í1:í7:37

Observações:

a) os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado eiou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente, e

d) contempla os processos distribuídos aos Juízos Cíveis, de Execuções Fiscais, de
Recuperação de Empresas e Falências, da Fazenda Pública, de Registros Públicos, de
Família, de Sucessões, da Justiça Militar e Juizados Especiais Cíveis.

Côdigo de aútentrcaçáo: 271255994
Parâ consuliar a aulentrcrdade do documenlo, acesse: httpsJ/autdoc.tice.irrs.br/?code_document27l255994/
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ESTADO OO CEAú

POOER JUOICIÁRIO

COilIARCA DE FORTALEZA

CERTIDAO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA que, tendo em vista a vedeçâo constante na Lei no. 8.069/90, esta cedidão não inclui eventuais atos
infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

CERTIFICA, finalmente, que esta certidáo só é válida por 30 (trinta) dies, a contar da data de sua emissão

O referido é verdadê e dou Íé

FORTALEZA

Soxta-feira, 13 do Junho de 2025 às 11:14:49

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada no endereço eletrônico abaixoi

c) a presente cedidão é isenta de custas, nos termos da legislaçáo vigente; e

d).esta certidâo, expedida_nos termos da Resoluçáo no.121n010, do Conselho Nacional de Justiça, NÁO Ê
vÁLrDA PARA TNSTRUÇÁo pRocEsSUAL, RE-GtsTRo DE poRTE DE ARMA DE FoGo, tNSóRtÇÁo DE
CANOIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALTZAÇÃO;

ElhF:fl8

-ffi Código de autentrcaÇãor 356062031.
Pâra consuttar a autenticidade do documento. acesse: https:l/autdoc.tice.ius.br/?code_documenF35606203.l/

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada. que consultando nos Sistemas lnformatizedos do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relaçâo ao Polo Passivo dos processos de Natureza Criminal, distribuídos aos
JuÍzos Criminais, de Crimes Contra a Ordem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas
Alternativas, de Execução Penal, dos Delitos de Organizaçôes CÍiminosas, Juizados Especiais Criminais e
Juizado de Violência Contra a Mulher, veriíicou NAOA CONSTAR, em nome de: MARIA EVANILDA DA SILVA
SOARES, CPF n'. 35534540320, filho(a) de HILDA MENEZES DA SILVA e EDMUNDO NERY OA SttVA.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE FORTALEZA

sEÇÃo DE CERIDÓES

CERTlDÃO JUDICIAL CíVEL
(PESSOA FiStCA / 1. GRAU)

CERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuiçâo desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de natureza Cível, EM TRAMITE, verificou-se NADA CONSTAR, em nome de
MARIA EVANILDA DA SILVA SOARES, filho de HILDA MENEZES DA SILVA e EDMUNDO
NERY DA SILVA e CPF n'35534540320

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissáo

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA
Sexta-feira, 13 de Junho de2025 às 11:13:05

Observações:

a) os dados informados sâo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislaçâo vigente, e

d) contempla os processos distribuídos aos Juízos Cíveis, de Execuções Fiscais, de
Recuperação de Empresas e Falências, da Fazenda Pública, de Registros Públicos, de
Família, de Sucessões, da Justiça Militar e Juizados Especiais Cíveis.

Código de aLilentÉaçáo 9799,1537,í
Para consullar â autentrcidade do documento. ecessêr httpsJ/autdoc.gce.jus.br/?codc-documentr97994537,a/Hffi



ü

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do SeÍvigo de

Distribuiçâo desta Comarca, em Íelação ao Polo Passivo dos processos de NatuÍeza Criminal, distribuídos âos

Juízos Ciiminais, de Crimes Contre a Ordem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas

Alternativas. de Execução Penal, dos Delitos de OrganizaçÕes Criminosas, Juizados Especiais Criminais e

Juizado de Viotência Contra a Mulher, verificou NAÓA CONSTAR, em nome de: DULCELENE MONTEIRO

GERMANO, CPF n..39131491391, filho(a) de MARIA DE LOURDES MONTEIRO GERMANO e NC.

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIFICA que, tendo em vista a vedaçâo constante na Lei no. 8.069/90, esta certidâo náo inclui eventuais atos

infracionais atribuídos a crianças e edolescentes.

CERTIFICA, finalmenle, que esta certidão só é válida por 30 (tÍinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

FORTALEZA

Sexta-Íeira, 13 de Junho de 2025 à§ 11:10:30

e) os dados informados são de responsabilidade do solicitente e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;

b) a autenticidede deste documento poderá ser conÍirmada no endereço eletrÔnico abaixoi

c) a presente certidão é isenta de custes, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedide nos termos da Resolução no.121l2O1O, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO É

ühliõÀÉÀnn in§inúçao pnocessuAL, RÉctsrRo DE PoRrE DE ARMA DE FoGo, lNScRlÇÁo DE

CANDIOATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÀO;

ffiE côoroo de aurentrcacào i08E334796

Bffi 
para-consutiar a aurintrcrdacte do documento. acesse: https:/iautdoc.qce.ius.bÍ,/?code-documents108833'1796/

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

Obsorvações:



CERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas

lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relaçâo qo Pglo Passivo dos

fro""..ot de natureza bível, EM TRÀM;TE, verificou-se NADA CONSTAR, em nome de
.OUICEICruT 

MONTEIRO GERMANO , ÍiIhO dE MARIA DE LOURDE MONTEIRO GERMANO

e NC e CPF n" 39131491391

I

:U,
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE FORTALEZA

SEÇÃO DE CERIDÓES

CERTIDÃO JUDTCIAL CíVEL
(PEssoA FistcA / 't' GRAU)

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data

de sua emissâo

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA

Sexta-feira, í 3 de Junho de 2025 às 11 :08:28

Observações:

a) os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidáo é isenta de custas, nos termos da legislação vigente, e

d) contempla os pÍocessos distribuídos aos Juízos Cíveis, de Execuções Fiscais, de

Recuperação de Émpresas e Falências, da Fazenda Pública, de Registros Públicos' de

Famíiia, dá Sucessões, da Justiça Militar e Juizados Especiais Cíveis'

Código de autenlrcação: 27ií299567
para;onsuttar a aLrteniicidade do documento. acêsse: https:r/autdoc.gce.ius.br/?codô-document=274299567/



t

cERTlFlcA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos sistemas lnformatizados do serviço de

ói"tribuição d".t, Comarca, em'relação ao Polo Passivo dos processos de Natureza Criminal, distribuídos aos

Juizos c'rimtnais, de crimes contrã à'óroem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas

Àiiern"tiras, de Execução penai aos Delitos de organizaçôes Criminosas, Juizados Especiais Criminais e

Juizado de Viotência Contra a rr,tuinãi, vãrificou NAOA-CONSTAR, em nome de: MARGARIDA MARIA TORRES

CORRE1A. CpF n" . 2ii2g'13+asa, iithotal de IRCA TORRES PORTELA e FRANCISCO AVELINO PORTELA'

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA que, tendo em vista a vedaçâo constante ne Lei n". I 069/90, esta certidão nâo inclui eventuais atos

infracionais atribuÍdos a crianças e adolescentes

CERTIFICA, flnalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a conter da data de sua emissâo

O referido é verdade e dou fé

FORTALEZA

Sexta-feira, 13 de Junho de 2025 às'10:58:45

Observações:

a) os dados iníormados são de responsebilidade do solicitante e devem ser confeÍidos pelo interessâdo e/ou

destinatário,

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrÔnico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente, e

d) esta certideo, expedida nos termo§ da Resolução n'.12112010,do Conselho Nacional d9 Juslça' NÃO É

üli'írin ÉÀnÀ*iNêiiri.rúôÊiióôÉs§uau, ne'e tsrno DE PoRrE DE ARMA DE FoGo, TNSCRTÇÃo DE

CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

ffi 
3::l'"""::"í,:t":':T::i"l'"oo'"T""010"r.""r" âcesse: https://autdoc.rjce.jus.br/?code-document=í707842770/



ü

cERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada, que consultando os sistemas

lnformatizados do Serviço de Distribuiçáo desta Comarca, em relaçáo 1o Pglo Passivo dos

proáà..à. de natureza'cívet, EM TRÂMtTE, verificou-se NADA ç6NSTAR, em nome de

iunnCRntoa MARTA TORRES CORREIA, Íilho de IRCA TORRES PORTELA e FRANCISCO

AVELINO PORTELA e CPF n" 21129134334

ESTADO DO CEARA

PODER JUDrcÉRIO

COMARCA DE FORTALEZA

SEçÃO DE CERTIDOES

CERNDÃO JUDICIAL C|VEL

(PEssoA FistcA , í'GRAU)

oERTIFICA-SE, Íinalmente, que esta certidáo só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data

de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

Observações:

Código de auienhcação: ,1410350E7
para-consultar a auténttcrdade do documento. acesse: httpsrrautdoc.tice.ius.brncods-document=,tít035087/

FORTALEZA

Sexta-feira, 13 de Junho de 2025 às 10:55:59

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado ei ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c)apresentecertidãoéisentadecustas'nostermosdalegislaçáovigente'e
d) contempla os processos distribuídos aos Juizos cíveis, de Execuções Fiscais, de

Recuperação de Êmpresas e Falências, da Fazenda Pública, de Registros Públicos, de

Famíiia, dá Sucessões, da Justiça Militar e Juizados Especiais civeis'



scCOMBOJA
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(D ra Associação Comunitária e dos Comerciantes do Bom Jardim

Rua Manoel Galdino 2239 Grania Lisboa

CNPJ :07.531tA6l0001-91

RETATÓRIO DE ATIVIDADES

ra ar

Atividades Período

Doação de frutas Quinzenal

Doação de cestas básicas M ensa I

Doa ão de material escolar Semestral

Doaçã o de material de construção Semestral

Doaçã o de medicamentos Trimestral

Reuniões em busca de melhorias pro bairro M ensa I

Pro eto mamãe ce on ha Trimestral

Projeto casa bela Anual

Doação de peixes Semanal


